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Estado do Pará

PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás

Comissão Permanente de Licitação

PRIMEIRO ADITIVO
AO GONTRAÍO
No2024040t

PIIGG

ilodalidade INEXIGIBUDADÉ Ol 2 /2O24{IPL

OBIEÍO:

Conkatação de empresa especializada para fornecimenlo de licença de banco de preços, com a

Íinalidade de auxiliar na elaboração de processos licitatórios desta secretaria, através de fenamenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública em licitaçoes adiudicadas e

homologadas, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e demais
secretarias do município, para um periodo de í2 (doze) meses.
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0;6.1
ESTADo Do PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARA'ÁS

nortncaçÂo DE pRoRRocAÇÃo coxrnaruu,

O município de Canaã dos Carajás através da PreÍeltura Municipal de Canaá dos Carajás, Estado do Pará,

pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 01.613.321/0001-24, representado nesle ato

pela Sra. Josemira Raimunda Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, vem respeitosamente através deste notiÍlca a e

empresa NP TECMOLOGIA E GSTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, que o

contrato de no 20240401, cujo o obieto é Contratação de empresa especializada para Íomecimento de licença de banco

de preços, com a finalidade de auxrliar na elaboração de processos licitatóÍios desta secÍetana, através de fenamenta de

peEuisa e mmparação de preços praticados pela administraÉo pública em licitações adiudicadas e homologadas,

atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e demais secretãrias do município, paía um

peÍíodo de 12 (doze) meses. Será pronogado por igual período, mnforme previsão legalmente no artigo í07, da lei

14.13312021, que diz:,

'Ar1.: 107. Os confraÍos de servlços e fomecimentos continuos poderão ser pronogados

sucessivamenÍe, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e

que a autoidade competente ateste que as condt'@es e os preçús permanecem vantajosos
para a Adninisfiação, permitida a negociação com o contntado ou a extinção contratual sem

ônus para qualquer das paftes.

0 fefefido contrato será pronogado conforme previsão contrafual, permanecendo inalteradas as

demais cláusulas do Termo de Contmto'

JOSEMIRA RAIMUNDA Assinado de forma digital por

DINIZ JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA:7690 2595453 GADÊLHA:76e025e5453

Jcemira Raimunda Diniz Gadelha

Pretuih MunkÍPal

tr= i:ÃiuülE rcE is-r,:..:s
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

c.ntto Ààlii"LttãÚo da PreÍeitura Municipal de canaá dos caraiás
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A/C:JUCILENE CARDOSO DA SILVA

PREFEITURA MUN]GIPAL DE CANÁÁ DOS CARÁ"'ÁS
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o QUE E O BANCO DE PREÇOS?

PoÍ que o sêu uso rêpÍesenta a realidade dos preços e por alendêr aos princípios
constltucionais da sconomicidade e da moralidade, bem como a legislação lei 14.133121,

Lei 8.666/93, lN 73/2020, lN 65i21, Normaüvos do Sistema S, Estatais entÍe outros Decretos e
AcóÍdãos do TCU.

Além de possuírmos A AIOR BASE DE PREços PÚBL|COS DO BRASIL clm mais de 326

milhÕes de pÍêços paÍa consulta êm mais de 2.754 fonbs, possibilitando assim a formaÉo de
uma cEsTA DE PREços, utilizadando fontes diversifcadas de pesquisa, parâ uma maior
seguÉnça aos valoÍes a serem adiudicados, conforme Acórdáo no í87í2í-PlênáÍio - Tiibunal
De Contas Da União

O Banco dê PÍeços é uma feÍramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de í2 anos, em
dêconênciâ das dmoJldadês do setor público em obtêr rêsultados sólidos ê confiávêis em suas pêsquisas de
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo êm vista ô risco dê quesüonamentos por partê de órgãos
de controle.

EM QUATS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLTCA O BANCO DE

PREçOS PODE SER UTTLIZADO?

. Pesquisa de preços.

. Espêcificação dê objetos.

- gaboração do Termo de Referência.

'Análise e julgamento de proposlas.

. Justificativa de licitaçÕes exclusivas ME/EPP.

. Negociaçáo de preços.

. Comprovação dê vantaiosidadê para pronogação de contratos.

' Revisões dê prêços.

' Gestão ê fiscalizaÉo de contratos - Manutenção de economicidade.

' VerificaÉo de inidoneidade de fomecedores.
, J ustificativa de preços.

i
I

POR QUE O :' E UTILIZADO POR ORGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAíS?

,a

la R. Izabd a Redeílbc, no 2356 - Ed. lrêrxír, sala

L 41 328-1830 ;; 4 37n-1830
NEGOCTOS
PUBLICOS üã coirhbLôbaícodeOrecos'com,br,,.1,§y{
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* FUNCIONALIDÀDES
O ATUÂUZAçÃOD]ÁRIA

3 Base ce Dados

Pesquise texruâl/delalhahento do objêto o
Filt o pô- CÁTMAT í CATSER o_
Fifl.o Selorial o

P.êços dc Coínpras Governamentais o
Filtro po. Cidade §Proços de 0lllro6 entes públlcos 1?22 fontes
Filt o por Região g

Preços de aitês dê domínio âmplô 15{0 Êitcs
Filtro poÍ Merce I

Colaçáo direta com íomêcêdo?ês câdástrador na ba3s o
Prêços Noles Fiscáis
Prcdsaô na fiova ld de x.&ilaçbts 14.1 3312021

Acessô a cnaçáo de coiãÉo. cÍiaÉc dê ilem ê ccnsdta de
cotâQôês, itens ê píeços selocionadcs v'ra Àol o

Fih'Ío no Pregào / lrens slstentavels 1

Atâs de .egistro de pÍeçôs a
Tabe{a SiÍâpi I CEASA ,/ COÀ]ÀB r' CMED

Tabela SICRO (Sisleha de cuslos Relêrênciais de oBRAS) o
Tabda SÉÍOP (s€c. dê Eslado ce T.a.nsp. 6 obÍa! d6 MGi o
Tebela SEINFRÁ {S€c o€ ldr-a€stJtrla Uóâna) o_dSencc de Pr€ços o€ Sáude

PÍeços pâía compor a planilhe d6l€rceiÍizâgâo o
Prêçê de lancês inicrais e finais dos íomece<,oíês

Histórico dê preços de lcrlaçôês venôidas por íomêcêdor

Resultâdo de Dispensê e lieíqibrlidede

Históric! do FíeÇos dos úitirios 10 anos o
X Recursos Adicionais

AplicaÇão au'o.nátca de indice de atuali2âçào de pÉços a
com i.áíios rlerrs ' lole

Cálcdó áulomátiro do vâlôr unitáÍiô x quêntidade

il
Sel de manualmente

Hislórico de vendas do foínecedo.

Tcdas as realÍzádás fcam salvas

Joto. de blsca inieligente

Fih.o âvanÇâdc poÍ palavía châve ê pÍeço

FiltÍo Fornecedores por PORTE
g

Fihro empresâs ME/EPP o
o

FilrÍo po( uriidàdes de fomêcimenlo o
Pêsqui6â poiUASG / Ãn1brto/ Mooâadade / Mcdêlo 0
Filtro por que.tidade de Íoriêc€doíes

FillÍo por liclLasÊes hoÍnologaCas

Fi{ljo avanFdo p€lo nome Co óÍgáo

Apíesantiação dê lexios em cârxâ altâ

's Relatórios

RelãtóÍiôs conr dados coíne.ciais dc

RdatóÍios corn UF de oÍigêíil câ pesqi,is€

Relâtórios personâ|zâdos ê,APl de intêgraçâo o
RelatóÍios de mapa compâíativo o
Relatódos conr gráficos estratislicos {í)
Rdatôrics coíD Prini Screen da ata do CôÍnprêsNel o_
RelalóÍios 6om ê logotipc dâ instituição oo-Rdátúiôs coÍh a dãtã de inicb e léíÍ.']!oo dâ pêsquisâ

Relalórios com o link direto pa€ a ata da lidláçâo s
RelalóÍios coíí assinatuíe disild e OR code o
RelaláÍios Ctríva A3C o

L âôe ê§irrtêô i.. .tê .^mn.â.

D6da€Ção de ..ÍÍrpêtitividaoe ce LC 123-ME/EPP

Ba.co dê Pênâlidades

Consrdta ARP e IRP -

Cediiões
Analase cÍe - Chec* Lisl

Àe.lâs que a pesquisa não oslá seguindo a lN73/2020 o
11.1652021

o

RêlãtóÍios crm a rustificafÍva Jo mébde malemátco
aÉicâdo - Ern atefldim€úo ain 73!2O2O e 6512021

-' Capacitacão

0

TÍêírámento ilinlilado do p.oduto com cêrtmcadc o
Supârte imedialo á dúvidas

Lives pare capa§rtaÇào e aludizâÇãô Crâfuitas

Descon:cs espêciais em lodos os evefios
Negócics Públiaos

Módulo dé lúêntoriâ - Treinâmenlos I Videos I
lranuais pêia capacíEgão continuâ f;

e'

Y SeleÇão / Filtros

o

FóÍínutas de cSlc:rlo 28 
'-Pcõe§

e

. ,t:
, : R. Izalel ê Recenbra, no 2156 - Eif. Loeliren, Saà 117 - Cenb.o - CEP: 81.005{10 - São ,osé dos PiÍü*ltR

, 41 3778-1830

NEGOCIOS
PUBLICOS 41 3Z&r8$ E.t'
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& Fu"" lnterna - Ferramenlas Auxiliares Segurança

Slslêma dê dáborâçâo da especificrÉo do objêto
-INTERATIVO o Peíftite Conligu.âr apenâs acesso aos lP s auo.izados A

Sislema de olaboração do termo de reÍerênoa
-INTERAÍ|VO (Modelo próprio ds ins uiçào)

§dtrplog
iliêd6los

O Banco de Preços é uma Íenamêntra cu.io conjunto de caractêrísticas contribui para melhorar a efciência, a

eficácia e a efetividade dos procêssos de contratação pública, atrelando-se daramente aos objetivos da boa
governanç4.

Tais características podem ser compreendidas como especificaçóes necessárias ao objeto que será

contratado pelo órgão ou eniidade, pois que nãô se relacionam a detalhes irÍelevantes, mas a recursos que

podêm ser decisivos para uma adêquada atuação administrativa e um processo de contratação isênto de

falhas.

A propósito do assunto, destaca-sê a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a conirata ção de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de paÍtida a descrição do obieto que atende ao interesse público:

"Tudo gira em tomo da delimitaÉo do interessê priblico, quê ê discÍicionária. Contudo, para tanto.

durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com

caracteristicâs que náo sejam relevantes para o interesse público. Em sentido opostô, antes de tudo, ele deve

atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (..)
Sob essa perspectiva, todas as espêcificações que se Íizerem nêcessárias seÍão lícitas, mêsmo que

restdnjam o obieto a tal ponto de lnviabillzar a competitlvldade e de lustlÍicar a inexlgibilidade." (Sem
grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conlunto dê
ÍecuÍsos ofeÍecidos pelo Banco de Preços, justificando a contrataÉo diíeta por inexigibilidade de licitaÉo ,

fundada no art. 25, inciso lda Lei no 8.6ô6/93 ou no art. 74 inciso I da Lei no 14.133/21.

LEGALTDADE DA CONTRATAçÃO DO BANCO DE PREçOS POR
rNEXlcl BtLtDADE DE LtCITAçÃO?

1: j R. Izattel a Recenb.a, n0 2156 - Edf. loev/ên,sala !17 - c€nko - CEP: 81.m5-010 - SãÇ José d6 piÍgfdiÍíR

i_ 4i 3778-1830 , 41 3778-1830 !Y4 éorhtoLôbaffodepÍe(os.com.br

NEGOCTOS
PUBLICOS
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'r. tNvESTtMENTo ESrEcTAL eARA corurRarnçÃo:

Rêsguârúâdo direito ao reejirste ná p.oírogeção da coít€teção.
'UCENÇA: número de âcêssos simullãneos eo sislema.

'LISUÁRIO. são os p€ús de acês§o não simultánêo§.

ObserveÉo:

2. como JUSTtFtcAR o pREço rARAAcoNTRATAÇÃo trexeívelz

' Segundo a jurispÍudência do Tribunal de Contas, a justiÍicativa do preço em contratações diretas no caso de

\. inexigibilidade de licitaÉo deve ser realizada, pÍeferencialmente, mediante a comparação com os preÇos

praticados pelc próprio fomecedor junto a outras instituiçôês públicas ou Privadas.

3. O QUE A CONTRATAçÃO CONTEMPLA?
. Licença de uso ao Banco de Preços.

. Trêinamênto ilimitado pârâ todos os usuários - com cerliÍicado.

. Suportê ilimitado rêalizado via WhatsApp, chat onlinê, telefone, e-mail ê vidêoconÍerência de Segunda a

quinta.feira: das th30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das th30 às 12h e das 13h30 às 16h30

(Horário dê Brasília) durantê a vigência do contrato.

' Equip€ de Tl sempre acessível para receber sugêstóês de melhoria.
. Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 meses a partir da liberação da senha.

g. 5. FUi''iDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAçÃO:

Dispensa de licitação:
. Art. 24, inc. ll da Lei 8.666193 hipótese de licitaÉo dispensável com basê no valor infêrior a 10% dos

limites manifestos na alínea "a", do inc. ll, do art. 23 da Lei de Licitações.

. Art. 75, inc. ll da Lei 14.í33r2'l peÍmite a contratação dirêta quando o objeto é de baixo valor e não se

iustiÍicê a ÍealizaÇão do cêname.

PRODUTO

LICENÇA

râ.8âlI0
Yr mPnrços'

UCENçA'

4
usuÁRtos.

4 R$ 12.300,00

INVESÍIMENÍO

R$ 49.200,00

NEGOCTOS
PU EIL ICOS

7 - C€nVo - CEP: 83.m5-010 - São José dos PintEatlR

;; coltô hôbaffodefreros. rom. br

vaLoR uNlrÁRto

hl R. Iabel a RÉdeítbÍa. no 2356 - Ed. l-oeeÊír, Sala

L 4l rt78-1830 '. 41 328-ro3o
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lnexigibilidade:
. ArL 29, inc. ll da Lei ,3.303/20íqlei des Estatrais) - parâ outros serviços e compras de vâlor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

. Ârt 25, inc. I dâ Lêi 8-ô66193 inêrigihiliÍLadê de licitação genérica, fündada nas especmcaçóes diferenciadas do objeto üsâdo.

. ArL 74, inc. I da Lei í4.133/21 pêrmite a contrataÉo por exdusividade autorizada da hipôtêse de inexigibililade licilatóÍia.

' ArL 30, inc. I da Lei í3.303/20í9 (Lei das Estatâis) - aquisiçáo de materiais, equipamenlos ou gêneros que só possâm ser Íomecjdos t

. lnstrução Normativa No 73 de 20 de abril de 2020, os preços consüantes no Banco de PEços alendem a todos os lnc.da reÍerida lN. lV

. Acordáo '1,14í15 TCU/PlenáIio.

Contratos de Serviços e Fornecimentos ContÍnuos:
ConÍorme previsão do art. 106 c/c art. 6o, XV, dâ Lsi n'í4.í3312í, com interpretaçao especííicâ dada pdo ênunciado

no í4 da Justiça Federal, os coítratos cujo obieto é a conúatâção de ser,/iços e Íomecimentos contínuos, como é o
caso do Banco de Preço6, poderão ser firmados pdo prazo direto de 05 anos, admiüda a pronogaÉ até o prazo

máximo de l0 anos.

6. pRtNCtpAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS;
. Lei 8.666/93 aÍt. 15 e art. 43

' Lei 14.'133121 at1- 23
. lnstruÉo Normativa 73120

. lnstrução Normativa 6í21

7. FUNCTONALIDADES PARA EXECUçÃO DE PESQUISA:
' Acesso via lnternet no site www.bancodeprgcos.com.br
. Acasso somênte autenticado login/senha.
. Não é possível Íâzer login simuhâneo.

' Login/sênha de uso exdusivo não podendo ser compaÍtilhâdo com oulíâs enlidacjes públicâs/privadas ou diferentes lP's.

8. EFETIVAçÃO OA COMPRA E TNSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
. Parâ efelivar â contratação, é necessário o óÍgáo emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA

'As condições apÍesentadas nesta proposta sáo váidas pâra pagamento êm paÍcêlâ única até 30 dias âpós a emissão da nota Íiscal, d

Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conla: 464-2

I

ã n. paOet 
" 

x"c"r,tora, no 2356 - Ed. Le!,yêír, satá iú - Ceítso - CEp: 81.m5.010 - Sto Jcé aos prnil*nil

1- 4i 3778-1830 ,:.: -..' ,4i 37)8-ú10 ;E eorhidobâÍrodepÍecos.com.br

NEGÔCIOS
PUSLICOS
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METODO DE TRABALHO
A úilização do seMço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do dientê, sêndo proibida a

divulgação das senhas de âcêsso a outÍos Ôrgãos/Entidâdes/lnstituições e usuáÍios náo cadastrados.

Entêndsse por licença, o acesso ao sistema por pessoar ÍÍsica, associado à instituiÉo contratante com o
intuito exdusivo de geração de cotraÉo de preços de produtos e serviços dentro da platafoÍma, utilizando os
recursos ofêrecidos no site Bãnco de Preços. A automação de extrâçáo de infoÍmaçõês, como
robôs, náo é permitida, visto que impacta na peÍformance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo dê Referência, Edital e

outros documentos, onde o armazenamento ocorÍe por conta do provedor original da informação. Nesse
caso, o Banco de Preços náo se respo sâbiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.

I Administrador das senhas de acesso;
O responsável pêla assinatura/conirato será cadãstrado como Supervisor e terá a prenogativa e a

responsabilidade do cadastramento/alteraÉo dos outros usuários cadastados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicita€o formal do diênte assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários ê o Supervisor utilizarão login de acesso e sênha distintos.

O cadâstro dô Supêrviso:. será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliêntê
(por sua autoridade responsável). Esta notiÍicação poderá ser realizada por meio elelrônico (e mail).

O Supervisor cadastraÉ rEda um dos usuários, respeitanio a quantidade máxima de usuários contÍatados e
habililará a utilização de cada um no módulo de 'gestáo do contrato". A geslão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atÍibuiÉo dô Supêrvisor e acompanhada pêla Contratadâ.

I Qr"ntid"d" a. usuários por assinafura:
A quantidadê dê usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acêsso não será simultânêo
eos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

! Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla
Firefox, Opera, SaÍaÍi, Edge e lnternel ExploreÍ. O lntemet Explorer deveÉ ter versão mínima lE 9 (nove) ou
sup€rioí.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux. IOS e Android. Podendo ser acessado poÍ
meio de computadoÍ, tablet e Smartphone.

I Configuração de Servidor Proxy (PÍoxy Servêr);
De acordo com a infraestrutura tócnica de cada clientê, inÍormações adicionais de configuração de proxy e
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Píeços junto aos rêsponsáveis técnicos de Tlínformálica do diente.

l? n. fzabef a nedenfra. no 2356 - ÊdÍ. Loe!reÍ}, Sah U7 - Ceoto - CEP: 8l.mH)ú - S& Joé dos it*Éir/8.

41 3778-18-i0 F
NEGOCIOS
PUELICOS I . 41 3779-1830 ,
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MANIFESTO DE RENOVAçAO

A empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ ne O7.797.9671OOOL 95, tE

90547068 01, estabelecida à Rua lzabel a Redentora,2356, Centro, Cidade de São Jose dos Pinhais, Estado

do Paraná, por intermédio de seu representante legal, Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, portador da

Carteira de ldentidade ne 4.085.753-5 e do CPF np 574.460.249-68, DECLARA, o interesse na renovação do

contrato firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁs.

Valor da ProÍrogação: R5110.700,00 (cento e dez mil e setecentos reais);

Vigência da ProÍÍotação: 12 (doze) meses;

Condições de Pagamento:30 (trinta) dias;

5ão José dos Pinhais, 12 de março de 2025

NP IECNOLOG]A E tue*do de íúÉ.roit.l pô'

GEsrAo oE DÂDos ilJ::$ffi,!t#l#1":
LTDA:07797 700019 ordor2o25.o3.l2 121245

5 -03 00'

Rudimâr Barbosa dos Reis

Presidente do Grupo
Negócios Públicos

Íel.: 41 3778.1700
Faxt 413778.L767

R. DÍ. Brasílio Vicente de Cãstro. 111

Campo Comprido, Curitabô - PR

Íalecom@negociospublicos.com.br neEociospublicos.com.bí
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
§ecrotaria da Rêcêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: NP TEGNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001 {5

Rêssalvado o direito de a Fazênda Nâcional cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicado que:

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da União (DAU) na Procuredoria-Geral da Fazêndâ
Nâcionâl (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão e válida para o êstabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-sa à situação do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do aÍL I1 da Loi no8.2'12,de24dêjulhode1991.

A aceitação desta certidáo está condicionâda à vêrifcaÉo de sua autênticidadê na lntemê1, nos
endereços <http://rÍb.gov.ba ou <http:/iwww.pgfu .gôv.br>.

Certidão emitida gratuiüamente com bâse nâ Portâriâ Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de2l10l2o14.
Emitida às 08:17:05 do dia 1A11/2024 <hora e data de Brasília>-
Válida até '1210512025 /
Código de controle da certidão: FA6À3070.5383.51FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COi' EFEITOS DE NEGAT]VA DE DÉBITOS RELAT]VOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNIÃO

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos teÍmos do aÍt. 151 da Lei no 5-172, de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que dêtêrmina sua
desconsideraÉo para fns de certificaÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencldos; e

l



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

0?72

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0352497í5-60

Ceíidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.797.967/0001-95
Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Ressalvado o direito da Fâzenda Pública Estaduel inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da SecÍetaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idenüficado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tÍibutáÍia, bem como ao descumpÍimento de obrigações tÍibutárias acessórias.

Válida até 1210312025 L Fomêcimento Gratuito

A autenücidade desta cêrtidão dêverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda.pr. gov-br

Eniti<b,ia tntu PúNk (12n 1/2021 1í01:52)



PREFEITT'RA MI'NICIPÀT DE SÃO JOSÉ DOS PI
SECRETÀRIA tít NICIPâL DE EINAITçAS

DEPÀRTÀ!,IENTO FINÀNCEIRO

.tP:

a*i SERTIDÃO NEGÀ'IM DE DEBJTO r**
N": LO6471/2O24

IMPORTÀIflTE :

ESTÀ CERTTDÃo pôornÁ SER I/ÀLfDÀDÀ NO SITE: https: i/frnanc as. sj p.pr.gov .br

l.REsERvÀ - sE o DrRErro DE A FÀZENDÀ MuNrcrpÀr coBRÀR DÍvrDÀs
POSTERIORMENTE CONSTATADÀS, MESMO REFERENTES À PERIODOS NESTA

SÃO JOSÉ DOS PINIIÀIS, 30 de dezemb:ro de 2O2a /

RUA PASSOS DE OLlvEl&{, \' I l0l - CENTRO - CEP: 8303G720 - FONE: (41) 33E1-6800
sÀo JosÉ Dos PrNHArs - PARANA

CIDÀDE: SÃO JOSÉ DOS PINEÀIS

srruaçÃo: errtn
FINÀTIDADE: DIVER.SÔS lroBrlrÁRro // rÍcÍTÀÇÀoLrcraÀçÃb nros:!rriRroLICITÀÇÀO

wnrrrcaçÀo:DECODIGO
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Voltar

C,onsulta Regularidade do Empregâdor

lmprimir
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C/l,'X/[
cAtxA. EaÕNóMias FEcEFÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

07 .797 .967 I OOOI-95

cial: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PIN
/ PR / 8300s-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuíções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:2slo 1 / 2025 a 23 / O2/ 2025 t/

Certificação Número: 20250125060 1 1 420995414

Informação obtida em 29/OL/2O25 L5:28:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no síte da Caixa:
www.caixã.gov. br

https://c!nsultâ-crÍ.caixa.goúbrlconsultãcrf/paqeíconsullaÉmpaegador-isÍ 111
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CERTIDÃO NEGATI\TÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIBISTÀS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS TTDÀ (MÀTRIZ E FTLIÀIS)
CNPJ: 07 .79'7 .967 /0001-95
Certidão n': 86854905 /2024
ExpediÇão: I'l /t2/2024, às 16:30:27
validade: 75/06/2025/- 18C (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que !ÍP IECN(TI,oCItr E GESIÀO DE DAD,OS LTDÀ (IIÀTRIZ E FILLÀIS)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no 07.79?.96710001-95, NÃO CONSTÀ como
j-nadimplente no Banco Nacionâl de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.l-ho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/201L e
L3.467 /2017, e no Axo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab j- l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
À aceltaÇâo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOnUÀçÃO niPORIàt{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determlnados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Públ-ico do
Trabaliro, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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pREFEITURA MUNtctpAL DE CANAÃ Dos cARAJÁs

SOLICITACÃO DE PRORROGAÇÃO CONTRAIUAL

O município de Canaã dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado

do Pará, pessoa jurídica de direito públim, devidamente escrito no CNPJ-MF 01.613.321/000í -24,

repÍesentada neste ato pela SÉ. Josemira Raimunda Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, vem akavés

deste notiÍica a e empresa NP TECMoLOGIA E GSTÃo DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ

07.797.967/000í -95, que o contrato de no 20240401, cujo objeto é Conhataçao de empresa

especializada para Íornecimento de licença de banco de preços, com a fnalidade de auxiliar na

elaboração de processos licitatórios desta secretaria, através de fenamenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela administração pública em licitações ad.iudicadas e

homologadas, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Caraiás e demais

secretarias do município, para um periodo de 12 (doze) meses, será pronogado por igual período,

conforme previsão legalmente no artigo 107, dalei 14.13312021.

DO AMPARO LEGAL

0 termo aditivo será amparado legalmente pela lei 14.13312021 que diz:

Art. 107. Os c.f,ntrctos de seviças e fonecimentos contínuos poderão *r
p/orogados sucess,vanenÍq respeitada a vigência náxina decenal, desde que

haja prevísão em edital e que a autoidde competenÍe aÍesÍe gue as coÍd@s

e os preços pefinanecem vantajosos para a Administração, pemitida a

negociação com o contatado ou a extin@ cantrutual *n ônus pan qualquer

das pafies.

O conkato em que se solicita o aditivo por igual periodo é o de no 2024M01, deconente do

processo licitatório 064l2024lPMCC, Modalidade INEXIGIBILIDADE que tem como contratada NP

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 07.797.967/0001-95, com sede na

§ffi
§ ,!1!rô rsr!ê tôdó dro

PREFEITURA MUNICIPAL DE cANAÂ Do§ CARAJÁS
Centro Administrativo da PreÍeitura Municipal de Canaá dos Cara.iás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP. 68.356-915 - Canaã dos Cara.jás/PA
Página 2 de 11

DO CONTRATO



EsrADo r0Àk'
pREFEITURA MuNrctpAL DE cANAÃ Dos cARÀrÁs

Rua lzabel a Redentora, n02356, Ed.Lowen, sala 117, CENTRO, São Jose dos Pinhais-PR, CEP

83005-010, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)

S(a).RUDll\,tAR BARBOSA DOS REIS, portador do(a) CPF 574.460.249-68, cuio objêto é:

"hntratação de empresa especializda para tomecimento de licença de banco de

preços, com a finalidade de auxiliar na elabonção de processos licitatórios desta

secretaia, atnvês de fernmenta de pesquisa e companúo de prcços pntiudos

pela administnfio pública em licitações adjudicadas e homologadas, atendendo as

necessidades Fundo Municipal de Saude, para um periodo de 12 (doze) meses.,

nas condlções estaôelecidas no Termo de Referência.

DA JUSTIFICATIVA

A pronogação ao contralo de Íomecimento de licença de acesso ao Banm de Preços justifica-se

pela necessidade de garantir eficiência, transparência e fundamentação técnica na elaboração de

processos licitatórios no âmbito desta secretaria. A Íenamenta possibilita a realização de pesquisas

e comparações de preços praticados pela administração pública em licita@es adlrrdicadas e

homologadas, garantindo que os valores estimados sejam estabelecidos com base em dados

atualizados e condizentes com a realidade do mercado.

A consulla a um banm de prEos especializado é essencial para a formação de valores de

referência que embasam os processos licitatórios, permitindo maior precisão nas estimativas e

mitigando riscos dê sobrepreço ou subpreço. Sem essa ferramenta, a pesquisa de preços

dependeria exclusivamente de consultas diretas a Íomecedores, o que exigiria mais tempo e

poderia comprometer a competitividade e a transparência de certas informações.

Além disso, a continuidade do serviço é fundamental para atender aos critérios legais e normativos

que determinam a necessidade de fundamentação técnica na estimativa de custos em processos

licitatórios. 0 uso do Banco de Preços mntribui para a conformidade com os princípios de

h-§ffi
O ruto.o ô.... tod. dio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Canaá dos Caraiás.

Rua Améíca - Novo Horizontê ltl - CEP] 68.356-915 - Canaã dos Carajás/pA
Página 3 de 11
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ESTADO DO PARA
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

-§;z-

economicidade e eficiência, garantindo que os recursos públicos seiam aplicados de forma

responsável e vantaiosa para a administração.

Desta forma, justifica-se a pronogação do contrato com a empresa NP Tecnobgia e Gestão de

Dados LTDA, garantindo a continuidade do acesso à plataforma e, consequentemente, o

aperfeiçoamento das atividades de planejamento e execução orçamentária, com beneficios para a

qualidade e lisura dos processos de contratação pública.

0 prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, com início em 20 de março de 202t1

e término em 20 de março de 2025. Considerando a necessidade da continuidade do servigo

prestado, e, com base nos artigos '106 e 107 da Lei n. ' 14.13il2021, que permite a

pronogação de contratos por até 10 (dez) anos, justifica-se a renovação do contrato por igual

período, pronogando assim sua vigência até ã) de março de 2026.

DO REAJUSTE

No que se refere ao reajuste contratual, considerando o índice Geral de Preços - Mercado (|GP-M)

para o per'rodo de março de 2024 a fevereiro de 2025 verifca-se que o fator de coneçâo

conesponde a uma vaíação acumulada de 8,95%. Aplicando esta corÍeção ao valor unitário do

contrato ügente, no montante de R$ 1í.960,00 (onze mil novecentos e sess€nta reais), o valor

atualizado seria de R$ '13.030,42 (treze mil e trinta reais e quarenta e dois cêntavos), conforme

demonstrativo abaixo:

indice para correçâo:

Data inicial:

Data final:

Valor a atualizer:

Fator de corÍEção no pcríodo:

Var. oÁ acumüada no periodo:

Valor atualizado:

IGP-M

4y2024
02n025

R§ l r.9ó0,00

r,0895

8,95

R§ 13.030,42

O íurlro .or<. to.lo .ri.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Canaá dos Cara.iás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP: 68.356-9'15 - Canaá dos Caralas/pA
Página 4 de 11
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PREFEITU.RA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

TABELA DE CÁLCULO

O reajuste de preços será amparado legalmente pelo disposto no artigo 92, § 40, inciso l, da Lei n0

14.í33, de 1o de abril de 2021.

"Áí1 92. §âo Í?ec€ssáías en todo @ rato dáttsulas que estúeleçan:'

()
§ 4o ,Vos corÍÍalos de sery,ços coíúir.,os, obsryúo o inteÍWrfJ nínino de 1

(un) ano, o critétío de rciu§amento de pre,gú.s §f,rá W
I - rcaju§amento em @fitido e*íto, quando não houver reginr' le ledicaçao

exclusiva de mão de obra ou predoninância de mtu de obra, medíante previsáo

de índi@s esfP"cíficos ou sêroniais;'

DÊSCRrçÃO DO SERvrçO
Valor Unitário ValoÍ

Reaiu3tado
(Acr€.cimo)

Valor Unitário
AtualAtual

1

Conffiaçao dê êmpresa especializada para Íomecimento de
lic€flça de bânco de prêços, com a finalidade de auxiliat na

elaboraçáo de processos licitatóÍios dêstâ sêcretaria, atÍavés de
Íenamenta ê pesquisa e comparaçfu de preços praticados
pela administraÉo pública em licit@s adjudicadas e
homologadas, atendendo as necessidades Fundo Municipal de

Saúde, para um peíodo de 12 (doze) mes6., n6 condiçoes

estabelecid6 no Temo de Refeíência.

RS 11.960,00
RS 340.00 R$ 12.300,00

G-9"ffi
O tlturô nârc. t(Éo trlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA,( DOS CARAJAS
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Canaá dos Carajás.

Rua América - Novo Horizonte ltl - CEP: 68.356-915 - Caneã dos Cara.iás/pA
Página 5 de 11

No entanto, a empresa apresentou uma proposta de renovação com um valor reajustado de R$

12.300,00 (doze mil e trezentos reais), que é inferior ao valor atualizado pelo indice de reajuste.

Dessa forma, opta-se por manter o valor proposto pela emprêsa, uma vez que tal proposta

representa uma economia para a administÍação pública em relação ao reajuste calculado pelo

índice oficial.
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A partir deste aditivo de pronogação de prazo, e mnsiderando o inicio do exercicio financeiro de

2025, o contrato passa a ser custeado pela nova dotação orçamentária, assim classificada:

ORGÂO: '10 - Prêfeitura llunicipal de Canaã dos Carajás

UNIDADE ORçA]úENTARIA: í003 Secretaria ilunicipal de Governo

DOTAçÃO ORçA ENTARIA: 19 122 1374 2.013 anteÍ o Departamênto de Ciência, Tecnologia e

lnovação

ELE ENTo DE DESPESA: 3.3.90./O.00 Sêrv. Tecnologia informação/comunic. . PJ

FONTE í708

SIJBELEiíENTO: 3.3.90.40.íí Locação de Software.

VALOR: Rt t19.200,ü1,

ORGÃO: í0 . Prefeitun ilunicipal de Canaâ dos Carajás

UlillDADE ORçAmENTARIA: í008 Sec.etaÍia unicipal de Adminiíração

DOTAÇÃOORÇAiIENTARIA:04'|,22'13152.032ttantêÍaSecrêtariaÍ[unicipel de AdminiíraÉo

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.rl{}.ffi Serv. Tecnologia infoÍmaÉo/comunic. - PJ

FONTE í7(lE

SUBELETIENTO: 3.3.90./0.11 Locação de SoÍtware.

VALOR: Ri 24.600,fi)

ORGÃO: Í0 . Prefeitura unicipal de Canaã do3 Carajás

UtillDADE ORçAMEI{TARIA: 1014 SecretaÍia i,lunicipal dê ObÍas e Seíviços Púbticog

DOTAçÃo ORÇAIIENTARIA: 01 122 1315 2.044 anter a SecretaÍia ilunicipat de Obras e serviços

Públicos

ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90./O.00 Sêrv. Tecnologia informação/comunic. . PJ.

FONTE í708

SUBELETIENTO: 3.3.90.10.11 Locação dê Softwarê.

§-*rlm
O turúrô áo!.. to<tr rtlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÁ DoS CARAJÁS
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Canaá dos Cara.iás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP: 68.356-9í5 - Canaá dos Carajás/pA
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DA DESPESA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
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VALOR; Ri 12.300,fl)

ORGÃO: 10 - Prefeitura Municipal de Canaã dos Cârajás

UNIDADE ORçA ENTARIA: 1005 SêcÍetarla unacipal da ulheÍ e Juyentudo

DOTAÇÂo ORçA EilTARIA: M1n$152.0z3nanteÍa Sêcre{aria unicipal da ulher e Jwentude

ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90.rO.00 SêÍv. Têcnologia inÍormaçãolcomunic. - PJ.

FONTE 1708

SUBELETENTO: 3.3.90.t10.íí Locação de Software.

VALOR: Rl í2.300,00

ORGÃO: 10 . Prêfeitura illunicipal de Canaã dos Cararás

UNIDADE ORçA ENTARIA: í0í5 Secrêtaria Íúunicipal dê Segurança Pública ViáÍia

DOTAçÃo ORçAilENTARIA: 04'122 '13í5 2.057 Íúanter a SEilISPUV

ELETENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia inÍoÍmaçãorcomunic. . PJ.

FONTE.IT(lS

SUBELEIIENTO: 3.3.90.10.íí Locação de Software.

VALOR: RS í2.300,00

PLANILHA DESCRITIVA

N0 DESCRTçÃO DOS rrENS
QUANT.

USUÁROS
QTDADE

VALOR
TOTAL

1

Contratação de empresa especializada para

Íomecimento de licença de banco de prqos,
com a finalidade de auxiliar na elaboração de
processos licitatórios desta secretana, através
de fenamenta de pesquisa e comparação de
preços praticados pela administraÉo pública

em licitações adjudicadas e homologadas,
alendendo as necessidades da Prefeitura
l\,íunicipal de Canaã dos Carajás e demais
secretaÍias do município

0 12 [/ês
R$

12.300,00
R$

110.700,00

O ísturo Àot.. t.Éo rrlo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÂJÁS
Centro Administrativo dâ Píefeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP:68.356-915 - Canaá dos Carajás/PA
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pREFEtruRÂ uuNtctpAL DE cANeÃ oos clnruÁs

DAs DEMAIS cúUsULAs

As demais cláusulas do contrato peÍmanecem idênticas ao inicialmente pactuado, inclusive êm

Íelaçáo ao preço unitário ajustado.

DO PEDIDO

Face ao exposto, üsta a justificativa e a indicação orçamentária, vimos respeitosarnente requereÍ a

pronogação de prazo do contrato supracitado, por igual periodo, ficando desde já autorizada a

comissão permanente de licitaçao a tomar as providências cabíveis quanto à lavratura do termo

aditivo, recolhimento de assinaturas e a publicação dele na imprensa ofcial onde o termo original

fora publicado.

Canaã dos Caralás, 10 de Fevereiro de 2025.

JOSEMIRA
RAIMUNDA DINIZ
GADELHA:769025
95453

Assinado de forma
digital por JOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ
GADELHA:7ó9025954
53

Josemin Raimunda Diniz Gadelha
Prebih Municipal

e- CAilAA
DôS CAFÁJÀS

o tutorô nor<. tod. dlo

PREFEITURA MUNIcIPAL DE CANAÁ DoS CARAJÁS
Centro Administrativo da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP; 68.356-9í5 - Canaã dos CarajáípA
Página 8 de 11
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Índice para correção:

Data inicial:

Data final:

Valor a atualizar:

Fator de correção no periodo:

Var. oÁ acumulada no periodo:

Valor atualizado:

Atualizaçáo monetária de valor

028'r

IGP-M

0312024

02t2025

R§ 11.960,00

1,0895

8,95

R$ 13.030,42

\-
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA IIUI{CIPAL DE CANAÃ DOS CARÀJÁS

SECRETAHA MUNICIPAL OE GOVERNO 0:Br'

soucrTAçÃo pE Aprflvo

na particip@ ê dedaBÍÍros ahde que concodamos com os preços eslhados, bem cofio ÍnaníêstemoÊ que esbÍÍDs €fl conaoídânciâ com o obieb adivado conÍdme conlÍato
nô 2024ü$'l decorÍenle do Processo na modalidade loergibilidadê 064/2024Pt CC.

3.3.90.40.'t 1 dê Softwârc

NP TECtaOLOGtÀ E GESÍ^O DE DADOS LTDA i Ci{PJ 0?.?97.967/000í.95

ORGÃO: íO - Meibra MudiC dê Cánaá dos Carajâs

UNIoADE ORÇAMENIÂRUI m - Secretada lúmicipalê CrveÍno.

19 122 1374 2.013 ihnlff o Depãnânento de Ciôncja, Têcndogia e lnovaÉo

3.3.90.40.00 S€íviço Tê.Ído0ia lnÍomaÉo/comunicaÉo - PJ

FONÍE,I7O8

qU$IT UNIOAOE VALOR UNÍTÁR'Oif DES6RTÇÃ0 DOS IrENS
4 usuáÍios Rl't2.31t0,00 RS 49.200,001 Sofuvare - Banco de PÍeÇo6

de Goveíno

tia, O8312025-GP
Canaã dos CaÍajás - PA 10 de Março de 2025

I

I vru-on ror*



SOUCITACÃO DE ADÍINO

ConblllE lirbgom ê itsns €ncaohhadô anbairmítq coo o qs!&livo e úihd€s de ÍEdiJa, ot&hrJldo a prlicia@ eín lrgiúo de Fsços, rat'ficamos o nosso iírba3se na

padclaÉo o daramos dnda que con@íúamos com o! pGços ediÍrEdg6, bêm coÍb marifestâ,nos qus estaínos gm corrcoÍdância coín o objeb adíivado. conbíme a0ít'at! no

:0210101 dê.orênb do Ptocêsso na íodaÍdâdê lnêtqibl*jâde Cr642024lPl,lCC,

3.190.{l}. I 1

VALOR ÍOTÀL

ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA IIUNICIPAL DE CANÂÁ DOS CARÀ'ÁS

SECRETARIA IIUNICIPAL OE TRANSITIO E TRASPORTE 0:85

ORGÃO: 10 - PrBísrtulE ltuniid dê Cenaá dos CalEiás

UMoAoE oRçÂMENIÁftÀ 1015 Sêc' Mun. 0e Sêg(rânF PuHicá Viàrâ

26 t 22 I 3t 5 2.0í Manbí a S€MSPW

3.3.90.{0.00 Se to Íê(íldogra lníoímâ{ádcomtrÍcaçáo - PJ

FoiitE 1708

NprEcNoloqa E GESTÃo 0E DADOS Lm^ iCNPJ 07.797.967/0001.95

UGÊNdÁ 3í d. derêribro dê m25

qUÂTT, U}IDADE vÂroR u nÂdoDESCRTqÃO DOS lTEt{S

RI12.300.001 us!ãrio RS íz3m.mSoftwaÍe - Banco de Prc@s

)Y,-*L
lârâà?ereira de Àmella

Secrêtâda Munijpâl de SeAUr.nç. Públicâ e Vkha. -SEMSPW
Poftatlá Í.e oz7 /2íJ2r - cP

Canaã do.s caÉjás - PA 'l 0 d6 Matço de 2025

r

Ir
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÂÃ DOS CARÀ'ÁS

SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DA MULHER E JUVENTUOE 0:8 0

ÍOTÂL

na padirpação e dedaramos ainda que coúodamos coín os pÍeços esümâdos, bem coím manibstarios que esamos qh comoídáíEia com o obielo âdliyãdo. cd{omê onlràto
n.202,10401 decoírcnte do Pocesso oa Ínoddidade h|exigjbilidâde 064I2024PMCC.

33.90.1&11 l-olã§ao de SúviaÍe

0RGÃ0: 10 - Reíeiltrâ Mu coâlde Côraã dos CâÉjás

UNIDADE ORÇAMENTARIA 1005 Secr.tãria Mun. Dá Mulher e JuwnluJ€

14 122 1315 2.023 Mântera SEIVM.JU

NPTECNOLOGIA E GESÍÃO DE OADOS LTDA:CI,/PJ 07,797.96?100O1.95

vlGÊNCIA 3, dê dezembro de 2025

UMDADE VALOR UilNARIODESCRTçÃO DOS rTENS

1 usuân0 Rt 12.300,00 Rt 12.300,00Software - Banco de Preços

Se.Íetiriã da Mulhe. ê luventudc
PcÍtânã:130/2025'GP

Canaâ dos Carajás - PA 10 de Março dê 2025

SOLICITACÃO DE ADITIVO

QUÂNT.
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ESTAD0 OIo PA|ú
PREFETTURA MuNtcrpal. DE cA AÃ Dos cARA,Ás

SECRETARIA ilUt{lclPAL DE ADillt{l5m/qçÃO

SOLICITACÃO DE ADITÍVO

028-l

vÂtoR VÂLOR TO]A

I ECiiúLoGiÀ É r,ESiÁú 0E i,Àiríls LiÍd : cÍPi ú. ?i7.961ú'q,r-5

Cuôhâ
de AdÍriniíÍaÇão - SEMAD

Cd|foíne labggm de iEís acamiÍüada €íbidrn€nb, .om à quanlilaliyo e uÍ*r# de medidâ, obielir/ do a paÍlicipáAào ern r90i!úo ê pre{6, .st'ficdnG o írco inbíesê
Âa paíicip6ção e HaÍ 6 á!dâ ql'F coírcoÍdafio6 coín or Fêço§ edimadoa, bsÍn coím maniíelbmG qre sstâís eín conooídáncia coín o oticto âditivado. coíhme oonHo

n' ru10401 dêc..r6nb do PÍocêso m íEddidads Inexioibildads 0 nO2#PlrCC.

ORGÀO: 10 - PlEftíura Municapal de Canaá dos Cardiás

UNIDADÉ ORÇAMÊIITÁRA m - SêcÍerÊds ldJíicipal de Â&ninistaFo

01 122 1315 2.032 - lh6Í I S€(íst*i8 ttmiipd dê Admiúrbaçào

3.3.90.40.m S€ívb TecIloh0ia lÍrli)nm§á,coíÍrricado - PJ

3.3.9t40. I I Lo.a@ de Software

1708

ouar,lT. I UNIOÀDE00s ITENs

usuanos R§'t2.300,00 R4 21.600,001 SontaãÍe - Banco de PÍeços

Sêcrêtaria
n..01at2g21 - CP

Cânáã d6 CeíaÉs - PÂ Í0 de MaÍço d€ 2O25

lz



ESTÀ)O DO PARÁ
PREFEITURA UI{ICPAL DE CÂt{AÃ DOS CARÀ'ÁS

SECRETARIA UI{ICIPAL OE OBRAS
AEnida Àrhaguera, lloyo hoÍizoÍ e - Canaã dos Carajás - PA CEP:68537{00

SOLICITACÀO DE ADITIVO

CúíoírÍE tdag€íI! de it€rrs eÍEatinhda úãkrnEnte. csn o quãíiblir! Ê ui(Hes de [Edila, oàêtando a p€.üopa@ €rn rqisüo de 9íeçoô, raliícafro6 o n@ interss€
ia pa,lícipaFo e &daÍa*!s ai$a qE ccísdars csr os geços ediraô6, lqtl cúD nBííedõrs $E edaros em coírcúdlIja crn o oôjeto aflnado. conÍume coífab

lf &40101 decqrerlte do PÍw íu Íldalda& lrExiF:ldade WW F|rcC.

3.3.90.40.11 ê Sdtware

VIEIRA DÂ slLVA

O:B \

L

ORGÂO: í0 - Miüra Lfrrni(i,al ê Cílaá d6 C.Í4à

UNIDÂD€ oRÇAÀ€iIIÂR|À 1014 Sec. i*rn de oô.as ê Seívrp6 Públto6

15 1n 1315 2.U4 I'lwnq a S€qdaÍiâ *rrilral de 0ôrõ

.m Sêruço Teotologà hbfirãÉdoúnfii.aÉo - PJ

FOt{ÍE 1708

Np lECr{OrOGtA Ê G€SÍÀO D€ D^lrOS LmÀ I CNPJ 07.797.967e00t.95

vlcÊllcta 3í & d€zembÍo & 2025

ouÀlÍI UHIDAD€ VATOR UNIÍARIO VÀLOR ÍOTÂLDÊSCR|çÃO 0OS mXS
1 t§lrar0 Rl123{X},00 R§ 12.31X),001 Soffrare - 8arço de Prerc

SecretaÍia Municipâl de Obres-Sf,MOg
PortaÍia n.e 173/2024 - GP Canaã dos Carajás - PA 10 dê Março dê 2025



0:8Íi
ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

-!7-

Ao setor competente paÍa providenciar pesquisa de prêvia manifestaçáo sobÍe a existência de

recurso orçamentário para o aditivo de prazo por igual perÍodo ao contrato de n0 20240401 que tem

como obieto 'Contrataçáo de empresa especializada para fomecimento de licença de banco de

preços, com a finalidade de auxiliar na elaboragão de processos licitatórios desta secretaria, através

de fenamenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela adminiskação pública em

licitações adjudicadas e homologadas, atendendo as necessidades da Prefeifura Municipal de

Canaã dos Carajás e demais secretarias do municipio, para um periodo de 12 (doze) meses'nas

condi@s estabelecidas no Termo de Referência.

Canaá dos Carajás, 10 de Fevereiro de 2025

JOSEMIRA Assinado de forma
RAIMUNDA DINIZ digitat poÍ JosEMtRA

GADELHA:7690259 R IMUNDA DrNrZ

5453 GADELHA:769o2s9s4s3

Josemin Raimunda Diniz Gadelha
fte{eih iltunicipal

R-ffi
o íulúr. àêr.. rô.o dla

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Centro AdministÍativo da PrefeituÍa Municipal de Canaá dos CarEás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP: 68.356-915 - Canaã dos Carajás/pA
Página 9 de 11
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2025
0001

qrno uuni ci pa1
ter tura lt4un r cr
rcí ci o de 202 5

NoTA DE PRÉ-EtitPENHoS

canaã dos Caraiás
de canaã dos cárajás

uodalidade : 91oba1

60253
Pará
GOV
Pre
Exe

de
pal

oata:. L0l02l
Pagr na :

INTERESSADO
yó
a5
-2

Credor, .

Endereço
c.N.P.l.

PROCESSO LICITA
Canaá dos Cara i
01.613.32U0001

RIO
-PA
4

10
1374 2

3 , 3.90.40
3 . 3.90 .40
1i080000

ça!eg
5U0e I

Fonte

uni dade orcatnentári a. .

runc,progràmática 19 iii Secretaria ttlunicipa
lt4anteI 0.DepartaÍnen
Tecnologra g Inovaç
5e rv. tecn0 l00la tn
Locacão de software
rranif. comp. fi n,

rÁnrl
I de Governo
1o de ci ênci a,
a
f

0
o rmação/comuni c. - Pl

5

recu rs0s lnl neral5

ORçAl|,|ENcLAssrFrclçÃo
03.
013

0
1

0
1

ori a econômi ca.
ement0.
de recurso....

ori gem dos recursos.,..

Processo de compra.

Despesa fixada

não apl i cáve1

VALO
val or do eré-empenho:

HISTÓRIC0: Sol i ci taç
no 202404
inexigibi
c0nt ratac
I i cenca d
el aboiacã
através'd
o rat i cado
âb iud'icad
PrÉfeitur

.de nditivo,de prorrogação
decorrente do I)rocesso
dade 064/2024 Pucc oue
de emorêsa especial ilada

banco ile preços..com a.fina
de Drocessos lrcrtatorros
feriamenta de oesoui sa e
oel a admi n i st racão oubl i'e homoloqadas atendbndo
uuni c ipa1 

-de canaã dos cara

R BLOQUEADO PARA
R$49 , 200,00

D0TAçÃo

do contrato
modal idade

obj eti vo
ec r lnento de
uxi I i ara na

a0
01
ti
ão
e
0
e
s
as
t

cont ratual
na

t
rf

ern c
ara f
dade d

0 lll0
0rn
ea

desta secretaria,
comparação-de.preçosca em lrcltacoes
as necessi dades' da

jás - tá

T0TAL GERAL Or pnÉ-rUprrr0: n$ 49.200,00

Itel Qrriltidadr tíjd. xpecificlçio da drspua valor unitàrjo vllor total (tÍ)

canaã dos Carajás, 10 de Fêvereiro de 2025.
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GOV
Pre
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feitura tt'tuni ci oal
rcí ci o de 202 5'

NorA DE pnÉ-eupElnos

Canaã dos Caraiás
de canaã dos cárajás

tlodalidade: q1oba1

oata: 10/02/
Pagl na :

2025
0001

60275 0 rl
pa rá

INTERESSADO
credor
Ende re
c. N. P.

c0.
J..

PROCESSO LICITATORIO
canaá dos caraiás-pn
01.613 , 3211000L-24

cLAssrFrclçÂo oRÇAi,r ENrÁRIA
unidade orcamentár'ia. .,
Fu nc. p rog ràmáti ca 04 1 22 1315 2

08.
032

00
11

Secretaria uunicipal
[,lante r a Secretail a

0r'l a ec0n0ll]l ca. .Cate
Sube ? elnent0, ,

ponte de recurso.,,,,

origem dos recursos, .

Processo de compra. , .

ldm'i nistrac
serv. tecnô
Locacáo de
tranif. com

ão
I oo
sof
p.

3 , 3. 90.40
3 , 3,90.40
17080000

10

Despesa fixada

não apl icáve1

de ldmi ni stracâo
uuni ci pa1 de

ia informação/comunic. - PJ
tllia res
fi n . recu rsos mi ne rai s

VALO
val or do lré-empenho:

HrsrÓRIc0: solicitac
no 202404
i nexi 9i bi
Cont ratac
I i cenca d
elaboiacã
através'd
D rat i cado
âb iudi cad
prÉfeitur

e Adi ti vo
c0rrente
de 064/20
e elnpresa
nco 0e pr
pr0cess0

rralllenta
Ia admini

homolooa
ni ci pal'd

e
eç0
s

de
str
das
eC

pr0rr0gaç
p r0ce

PMCC. _.qu
spec r a lr ze
s, coln a t
l icitatór

pesqui saaç40 pu
atenden

anaã dos c

s0 na
tema 0ara

nal i dadeos dest
- e c0mpa
lr ca e0 as n
rajás - e

secretaria,
o-{e.preçoi

lrcrtacoes
si dades' da

R BLOQUEADO PARA

R$24.600,00

D0TAçÀ0

ãod
01de
I i da
ãod
e ba
ode
efe
spe
a5e
a l|,!u

Cont rato
odal i dade
. obj eti vo
r mênt0 de
i li ara na

c
f
d
a

de
do
24

o contratual doa
5

e

d
I
'I

b
d
a

lll

0m0
0rnec
e aux

raçã
lll

9ces
a

TOTAL GERAL DE PRÉ-E14PENHO: R$ 24.6OO, OO

lter quntidade unjd, rsp«ifiraçio dl delpesa valor unitirjo nlor total (tl)

canaã dos carajás, 10 de Feverei 2025.
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NOTA DE PRÉ-EMPENHOS 60281

Canaã dos Caraiás
de canaã dos cárajás

ttodaljdade : 9loba1

oata:10/02i
eá9i na :'

2025
0001

c redo r
Endere
c.N,P,

PROC E S

canaã
01,613

INTERESSADO
L ICITATÓRIO

s caraiás-Pl
2U0007-24

SO

do
.3

ç0. .

J,..

unidade orcamentária..,..
runc.progrâmática 1.5 L22

3 . 3.90 .40
3.3.90.40
17080000

10
1315 2,

Se
tllA
0b
Se

0RÇAl'lENTÁRrlcLAssrFrcAçÃ0
Servicos

uuni ci pa1
c, i,|un. de 0bras e
nter a secretaria
ras

úbl i cos
e

a i nfo rmação/comuni c. - pi
lÍares
1n. recu rs0s l,llrnerals

P

d

Cateo
subeT

oria econômica. . . .

el]lent0.
de recu rso

0 ri gem dos recursos...,

Processo de compra.....

oespesa fi xada

não apl i cáve1

tecnol ooi
ão de softf. comp, f

t4.
044

.00

.11
F0nte

Locaç
Trans

VALOR
valor do tré-empenho:

HISTÓRICO:

PARA

R$12.300,00

e Aditivo de prorrogação contratual

D0TAçÃoBLOQUEADO

sol i ci tacão d
no 20240401de
'inex io ibi I i da
contrátacão d
licenca de ba
el aboiacáo de
através'de fe
prati cados pe
ab l udt cadas eprÉfeitura uu

c0rren
de 064
e empr
nco de
pr0ce

r ramen
la adm

fomol
n r cr pa

550Stad
i ni st
ooada
I 

-de

P[,tcc.
espec r

0s. c0
licie pes

raç40s at
Can aã

ut5a
0u

ndi:n

c0mpaca e
as n

r
Il1

I
a

0ln0
0 rn
ea
açã

ces
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ux
se
0

I

i meiti
cre
{e.
'I Cl
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jetivo
nto de
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taria,
preç0s
tac0e5
es' da

do Co
mod a

ob
te do
12024
e5a

p reç

e
bt i
do

r0ces50 na
oue tell] c

I i lada oara f
a fi nal i dade d

atór'ios desta

p

a
Í,ll

t
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e
d

si dad
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TOTAL GERAL DE PRÉ-E[,!PENHO: R$ 12.3OO,OO

ulor urjtárjo valor toul (tl)Itei Quantidúe unjd. tsg«iflcaçào da drspera

8,ü'tô

canaã dos carajás, L0 de revereiro de 2025.
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NOTA DE PRÉ-Eí,,lPENHOS 60311

uodaljdade:g1oba1

oata:. L0l02l
Pagrna :

202i
0001

U

05
32

Cred
Ende
c.N.

0r....
reç0. .

P.1...

PROCESS
Canaã d
01.613,

INTERESSADO
L ICITATÓRIO

Ca rai ás - Pl
u0001-24

oespesa fi xada

não api i cável

0ri gem dos recu rsos .

Processo de compra,,

VALOR BLOQUEADO PARA DOTAçÃO
valor do Pré-empenho: R$12.300,00

prorr0gaç
p r0ce

PMCC. - .qu
specralrza
s. colí a t
licitatór

pesqui sa
aÇ40 .pu

atenden
anaã dos C

ec r mento
uxiliara
secretari
o de orec

I i ci tacô
s idades '

to
de
VO

de
na
a,
05
es
da

do Cont ra
modal ida

. obj eti

o cont ratual
50 na

tema oara
nal i dadeos dest

a
5

HrsTóRrc0: solicitacão de nditivo de
no 20240401decorrente do
'i nexi gi bj lidade 06412024
c0nt rataca0 de eln0resa e

licenca de banco de oreco
elaboiacão de orocessos'
através 'de feriamenta de
oraticados pela administr
ab iudi cadas e homol ooadas
prÉfe itura ttuni ci pa1-de c

0l1l0
0rn
ea

c
f
d
a

e

d
I
'I

b
d
a

- ç comparaçá
l r ca eln0 as neces
rajás - eá

TOTAL GERAL DE PRÉ-Ei,|PENHO: R$ 12.3OO,OO

valor Nitário valor toul (tl)Iter quantjdade unid, rspeciÍjraíâo da desgrsa

canaã dos carajás, 10 d rei ro de 2025.

cLASSTFTCAçÃ0 0RçAt4rrrÁRrl
unidade orcamentária, 10 05. secretaria t,tun. da ttulher e luventude
runc.prográmática 14 122 1315 2.021 llanter a SEllMIU

cate0oria econômica.... 3.3.90.40,00 serv. tecn0looia informacáo/comunic.- p]
Subelemento. ..., 3,3.90.40,i1 Locacão de softwares
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DECLARACÃO DE ADEQUACAO ORCAMENTARIA

Existe também adequação oçamentária e financeira com LOA (Lei Orçamentária Anual), tendo, ainda,

compatibilidade com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Canaã dos Carajás, 10 de Fevereiro de 2025.

JOSEMIRA RAIMUNDA
DINIZ
GADELHA:76902595453

Assinado de forma
digital poTJOSEMIRA

RAIMUNDA DINIZ
GADELHA:76902595453

Josemin Raimunda Diniz Gadelha
Prefuih [tunicipal

h-g*Hê
o íutsro no!(.lodo ar!

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DoS CARAJÁS
Centro Administrativo da Prefeitura Munacipal dê Canaã dos Caralás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEP: 68.356-915 - Canaá dos Carajás/PA
Página 11 de 11

Dectaro para fins de CONTRATAÇÃO, que o Aditivo de Pronogação de Prazo ao contrato N" 2024040í

deconente do Processo modalidade INEXIGIBILIDADE do processo 064l2024lPMCC que tem como obletivo

"Contratação de emprêsa especializada para fumecimento de licença de banco de preços, com a finalidade de

auxiliar na elaboração de processos licitatórios desta secretaria, através de fenamenta de pequisa e

comparaçáo de preços pnaticados pela administração pública em licitações adjudicadas e homologadas,

atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Caralás e demais secretarias do municipio".

Não comprometerá o Oçamento de 2025, coníorme estabelece o inciso ldo artigo 16 da Lei complementar

federal N.0 101, de 04 de março de 2000, estando de acordo com o inciso ll, do mesmo artigo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARÀ'ÁS

TERMO DE AUTORIZACÃO

Em uso das atribuiçoes com a PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás/PA, na qualidade de Prefeita

Municipal, autorizo a Comissáo Permanente de Licitação/CPL proceder com o Aditivo de Pronogação de Prazo

ao contrato No mlr0t 01 deconente do Processo modalidade INEXIGIBILIDADE do oÍocesso ffi4l2024lPMCC,

que tem como objeto "Contratação de empresa especializada para fomecimento de licença de banco de prêços, com a

ínalidade de auxiliar na elaboração de processos licitatórios desta secretaria, através de Íenamenta de pequisa e

comparação de prqos praticados pela administrâção pública em licitaçoes adjudicadas e homologadas, atendendo as

necessidades da PreÍeitura Municipal de Canaã dos Carajás e demais s€cretarias do município', a ser regido pela Lei N0

14.133,de2021.

Canaã dos Carajás, 10 de Fevereiro de 2025

JOSEMIRA' Assinado de forma
RAIMUNDA DINIZ 6is;13s p6, JosEMtRA

GADELHA:769025 RATMUNDA DrNrz

95453 GADELHA:76902595453

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

Prefeita Municipal

h-ffi
o tuteTo nor<a t.do atio

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Canaã dos Cararás.

Rua América - Novo Horizonte lll - CEp: 68.356-9í5 - Canaã dos Carajás/pA
PáBana 10 de 11
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PROCURADORIA GERAL Do MUNICíPIo
COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA a4íl

A Comissão Permancnte De Licitação

Página I de 2

DESPACHO

Remete-se o Processo Licitatório n" 06412024- PMCC, por Inexigibilidade,

referente à contratação de empresa especializada para fomecimento de licença de banco de

preços, com a finalidade de auxiliar na elaboração de processos licitatórios, através de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública em

licitações adjudicadas e homologadas, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de

Canaã dos Carajás e demais Secretarias do município.

A solicitante requer análise jurídica da legalidade dos Termos Aditivos com base

no artigo 107 da Lei n' 14.133/2021, que trata de prorrogação contratual referente à prestação

de serviços contínuos.

Verifico que o processo não se encontra revestido das formalidades legais

necessárias, ou seja, a solicitação de prorrogação contratual n" 20240401 veio

desacompanhada da Minuta do Primeiro Aditivo ao Contrato n' 20240401, documento este

indispensável para análise e emissão de parecer.

Ainda sob a análise do aditivo contratual n'20240401, verifico que se encontram

vencidas as certidões negativas de fl.273 e Í1.274. Oriento que seja feita a conferência de

novas certidões para a assinatura do termo aditivo ao contrato.

Prosseguindo, a solicitação de prorrogação contratual rf 20240397, veio

desacompanhada da notificação de prorrogação contratual de encaminhamento para anuência

da contratada, bem como, inexistem certidões de regularidade fiscal para conferência, visto

ser condição para prorrogação contratual.

Verifrco aind4 que se encontram vencidas as certidões negativas de fl. 375 e fl.

376, referente à solicitação de prorrogação contratual n' 20240400. Oriento que seja feita a

conferência de novas certidões para a assinatura do termo aditivo ao contrato. Constato

também, a ausência de demonstração da vantajosidade econômica para a Administração,

sendo necessário a apresentação deste documento aos autos.
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documento de fl. 390, encontrar-se com assinatura divergente, sendo necessáLrio sua correção.

É imprescindível também, a conferência de novas certidões conslantes na fl. 394 e fl. 395,

para a assinatura do termo aditivo ao contrato, vez que, se encontram vencidas. E ainda, faz-se

necessilrio, a conferência de demonstração da vantajosidade econômica para a Administraçâo.

Por fim, em que pese todas as solicitações de prorrogações aos contratos no

20240401, n" 20240396, n' 20240395, n' 20240397, n" 20240400 e n" 20240399, abordarem

sobre prorrogação contratual e reajustes, as minutas dos referidos aditivos contratuais

fundamentam-se nos termos do artigo 107 da Lei n' 14.133/2021, que permite a prorrogação

de contratos por até l0 (dez) anos. Neste sentido, se o interesse da administração pública

versar sobre reajuste, faz-se necessário constar também na minuta.

Desta forma, levando em consideração ao exposto, devolvo o processo para

adequação aos termos da Lei, após, retornem os autos para parecer jurídico.

Canaã dos Carajris-PA, 07 de março de 2025.

\

CHARLOS
Proc r

ELO
ípio

Po n'271/2021 -GP

CHISLEIDY LEÃO SANTOS CAVALCANTE
Advogada

Matrícula no 03217308
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PREFEITURA DE CANAÃ DOS CARAJÁS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA
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Prefeitura Municipal de Alto Paralso i

CoNTRATO DE COUPRA rí" OOI/2O25

Pelo pÍesente iÍrstn-rmento de contrato que entÍe si celebram de r.rm lado o EUmC&IO DE
Alto Peraíso/Pr., pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n"
95.640.736/000 1-3O, com sede administrativa na Av. Pedro Amaro dos Sântos, no 900,
centro, Estado do PâÍâná, neste âto reprêsentado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Sr. LIrIZ
ELI§EU DOS SÂIÍIOS, brasileiro, maior, casado, na qualidade de Prefeito Municipal,
residente â domiciliâdo neste Município, portadoÍ da Cédula de Idenúdade RG 5.407.055-1-
SSP/PR e do CPF n" 744.99A.319-20, doravante denominado de CONTRÂTANTE, e, de outro
lado a empresa !ÍP TECIIOLOGIA E GESTÃO DE DN)OS LTDA, inscritâ no CNPJ n"
07.797.9671OOO1-95, com sede à Rua Izabel Â Redentorâ, 2356, Edificio Loewen Sala I 17,
fone (41)3778-1830; e-mail, contatorôbancodeprecos.com.br: CEP: 83.005-01O, na Cidade de
Sâo José dos Pinhais, Estado do ParaÍrá, doÍavante denominada CONTRATADA, neste ato
representado pelo seu representante lega-l o Sr. RITITIIf,AR BARBOSA DOS REIS, brasileiro,
casado, empresário, portador da Cédula de ldentidade, RG n" 4.086.763-5 SSP/PR, e
inscrito no CPF sob n" 57 4.460.249-68, residente e domiciliado na Rua Deputado Heitor
Alencar Furtâdo, 3315, Apto 20, Campo Comprido, CEP: 81.2OO-528, na cidade de Curitiba,
Estado do Paraná, Íesolvsm na melhor forma de direito, o presente contato pelas cláusulas
e condições seguintes:

qÁvsat e PIRIüEIRÀ - IrA FvxoaxotttlÇÁo.. o presente instrumenro é celebrado com
fundamento no Processo Administrativo n. "OOl /2025 e Inexigibiüdade de Licitâção n"
OO1l2O25, homologado pelo Decreto rL" 3468 /2025, em 15 de Janeiro de 2025, pubücado no
Diário muricipal, em 16 de Janeiro de 2025, ediçáo n". 13.217, que integram o presente
Termo, e nos fundâmentos e disposiçóes da [.€i Federa] n' 14.133, de t" de abril de 2021, da
Instruçâo Normaüva SEGES/ME n" 67 /2O27, das Leis Complementares n" 123/06,
L47l2Ol4 e do Decreto Municipal n" 3195 /2024;333712024 e demais legislações aplicáveis.

qÁvsaI.a SDGUTYDÁ - Do oBTEIo: CoNTRÂTAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA No
FORNECIMENTO DE ASSINÂTURA DE FERR.AMENTÂ DE PESQI]ISA E COMPARÂÇÃO DE
PREÇOS PRÂTICÂDOS PEtÁ ADMIMSTRÂÇÃO PÚBUCA (BANCO DE PREÇOS)., CONfOTME

segue:

ÍÍEM DESCRIçÁO OfDE UND V. UNTTÁRIO v. TofÁL
01 LICENCA BANCO DE PRECOS 01 UND 12.300,00 12.300,00

DESCRIçÃO MÍNIMA: ASSINATURÂ DE 01 -(UMA) UCENÇA, LICENCIADA PARA 03 (TRÊS) US-UÁRIOS DE
FERRÂMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREçOS PRATICÁDOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
(BANCO DE PRECOS). POR UM PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

Parágrafo Unico: Vinculam esta contrataçáo, independente de transcriçáo:
I - O Têrmo de Referência;
tr - A Proposta dâ Contratada;
II]- Eventuais anexos e documentos presentes no Processo Licitatório n" OOI /2025

clÁvsw.a r?,ncErRA - rrA rMDtcAqáo DD cEsroR íts, E FI§anL fr§J.. f)e acordo com os
reqúsitos exigidos no Desreto n" 3187 /2024, O acompanhamento e a fiscâli'zação do objeto do
futuro contÍato seráo exercidos por meio de servidor designado pela Prefeitura mediante PortaJia, ao
qual compete acompanha-r, frscalizar, conierk e avaliar a execuçáo do objeto, bem como dirimir e
desembâiaçârr quâisqucr dúüdas e pendências quc surgiiem, determinando o que for necessário pârâ
a regularizaçâo das faltas, falhas, problemÂs ou dcfeitos observados, e o quâl de tudo dârá ciênciâ ao
contratÀdo, conforme deterrnina o art. 117, da IeiÍ]" 74-13312021.

ctÁusw,a QaARTA - DA wcfutclA D DA PRoRRreaçÃo: o prazo de ügência da
contÍataçáo ê L2 (doz* meses), contados do (a) pubücaçâo no PNCP, na forma do artigo 1O6

dal,ein'14.133,de2021,prorrogávelsucessivaÍnente,respeitadaavigênciadecena-l

CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 8752&000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 8752&000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - tr'otre/Fax (08) ,14 3664 l32O

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Parágrafo Primeiro: A prorrogaçâo de que trâta esta clánsula ê condicionada ao ateste, pela
arrtoridade competente, de que as condiçioes e os preços perDanecem vantajosos Para a
Administrâçáo Pública, permiüda a negociâção com â ContÍatada.
I - Em caso de prorrogaçâo, deverá ser analisado se a Contratada mantém todas as
condições de hâbütaçào e qualificação exigidas na contratâçào, de acordo com o Artigo 92,
inciso XVI, da L€i Federal n" l4.133l2o2lt Parágrafo Segundo: A Administraçáo terá a opçeo
de extinguir o contrato, sem ônus, quando nã.o dispuser de créditos orçárnentá.rios para suâ
continüdade ou quaado entender que o contrato nâo mais lhe oferece vântâgem, conforme
inciso II, da cláusula ügésima, do presente contrâto.

ctÁUsuta QI,IN'TA - Do PnEçg- O valor total da presente contrataÇeo é de R$ 12.3o0,0o
(doze mil e trezentos reais);
I - No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias dúetas e indiretas
decorreÍrtes da exeo:çâo do objeto, inclusive tríbutos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tâxa de adninistraçao, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçao;
Panâgtto P"írr?G'lt!; Dos valores que a se Íefere esta cláusula, será abatido o montânte
deüdo a título de ISSQN, nos termos da Legislaçáo Mu.rricipa-l em vigor.
Patúg:tzJo Segutdo: Caso o objeto deste conúato se enquadre na l,egislaçâo em úgor, o
Município fará a retençáo de llyo \onz* por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada,
nos ternos dâ IN-SRP 03/2005, devendo, para apuraçào da base de cálculo, deduzir os
valores relativos à utilizâçâo de equipamentos e materiais preüstos neste contrato.

ClÁvSw.a StxtÀ - DA FIORüÀ DE PAGAüDlt'ltD: O pagamento será realizado por neio de
ordem bancária para crédito em bânco, agência e contâ-corrente, a serem indicados pela
Contratada.

cTÁUsuTI sÚÍIüA - Tn PRAZI,.E Dás Go,YDIç6TS DE PAGA EIÍI!o,:
I - O pagamento será efetuado em até 30 {trinta) dias, após a entrega, com o recebimento da
nota fiscal/fâtura na Prefeitura Municipal;
II - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura, quando o órgáo contratânte
atestar a execuçáo do objeto do contrato, por meio de Termo de Recebimento ou Recibo;
rI1 - Havendo erro na âpresentaçâ.o da nota fiscal/faturâ, ou circunstância que impeça a
üquidaçáo da despesa, o pâgamento ficará sobtestado até que a Contratada proüdencie as
medidas saneadorâs. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iÍriciâÍ-se-á âpós a
comprovaçào da regularizaçâo da situaçâo, náo acarretando qualquer ônus para o
Contratante;
IV - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada seráo
atualizados monetariamente entle o termo final do prazo de pagamento, até a datâ de suâ
efetiva realizaçâo, mediante aplicaçâo do índice oficial INPC/IBGE para atualizaçào
monetária, nos termos do art. 92, inciso V, da ki Federal n" L4.l33l2o2l,
Panágtzfo Hneiro: A Contrâtada deve manter duraÍrte toda a execuÉo do contrâto todas
as condiÇões de habilitaçào e qualifrcação exigidas na licitaçáo/contrataçâo de acordo com o
ltttgo 92 , inciso XM da ki Federal n' 14 .733 / 2O2l .

Patúgrato Wt tdo: O pagamento a que se refere estâ cláusula, fica condicionado à
aprcsentaÉo da nota fiscal/fatura, que deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada da
comprovaçâo de regularidade fiscal da Contrâtadâ, verifrcada por meio dos documentos
elencados no art. 68, da ki Federal Í\" 14.133/2021.
Panâgrulo TeÍcelro: Caso se faça necessália reapresentaÇáo de qualquer fatura por culpa
da Contratada, o prazo pâra pagamento reiniciaÍ-se-á a contar da data da respectiva
representação.
PonágtaJo gü4Éo: Constatando-se quaisquer irregularidades por parte da Contratada, será
providenciada sua notiÍicaçào por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis,
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regularize suâ situaÉo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

o
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prorogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
Ponâgrzfo Quin o.' Nâo havendo reguLarizâção ou sendo a defesa considerada improcedente,
o contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pelâ fiscalizaçáo da regularidade
fiscâ-1 quânto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existênciâ de pâgamento a
sêr efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantk o
recebimento de seus créditos.
Panágr\fo Serúo.' Persistindo a irregularidade, o contrâtânte deverá adotar as medidas
necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada à ContÍatada a ampla defesa.
PanfrgtzJo §áúüno: Hâvendo â efetiva execuçáo do objeto, o pagamento será reâli-ado
normalrnente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso a Contratada não regulariz,e
sua situâçáo.
lanúgzÍo OÍtauo.'As notas fiscais deverâo ser encaminhadas à Prefeitura Municilxl de Alto
Paraíso, conforme solicitado.

ctÁvsut t orrAvA - DÁ Eur§§ão DD NorA rlsc/ü4'FATaRA/RBcIBo: A CoNTRATADA,
quando da emissáo de notas fiscais/faturas/recibo, deverá fazer consta.r a Inexigibilidade de
Licitaçâo n" OOL/2A25 e o Contrato de Compra, cumulado com Prestâção de Senriços n"
001/ 2025 - PMAP.
Panág$o Úníco: As notas fiscais/faturas ou os recibos deveráo ser emitidos em nome do
úUNICi,IO DE ALTO PÁ-RáISO, inscrito no CNPJ n" 95.640.736/0@I-3O, com as
informâções contidâs na Notá de Empenho.
CTÁUSUIÁ NONA - DO REA"'USTE
I - Os preços inicialmente contrâtados sáo fixos e ireãjustáveis no pÍazo de O1 (um)
ano, contâdo da data de assinatura deste conÚato;
U - Após o interregno de 0l [um) ârlo dâ data do orÇamento estimado e mediante
solicitação da Conhatadâ, os preços iniciais seráo reâjustados, medisnte a aplicação, pelo
Contratante, do indice IrcA/IBGE do periodo, e em sua falta, aplicar-se-á o índice fixado
pelo Govemo Federal, no perÍodo do reajuste, lega.lmente permitido à época, exclusivâmente
para as obrigaçóes iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade, nos termos do
§7", do art. 25, dal,ein" 14.133/2o2li
III - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de Ol (um) ano será
contado a paÍtir dos efeitos financeiros do ütimo reajuste;
ry - No caso de atrâso ou náo divulgaçáo do indice de reajustamento, o Contrâtânte
pagará à Contratâda a importãncia calculada pela última !'ariâção conhecida, liquidando a
diferença correspondente tào logo seja divulgado o Índice definitivo;
V - Nâs aferiçóes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriaÍnente, o
definitivo;
VI - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor, conforme disposto no inciso II desta cláusula;
VII - Na ausência de previsào leqal quanto ao indice substituto, as paÍtes elegeráo novo
índice oficial, para ÍeâjustameÍrto do preço do va.lor remanescente, Por meio de termo aditivo;
VIII - O reajuste será realizado por meio de termo adiüvo-

qÁwaLa, DbrüA - rra I,o/TAeÂo oBçAÚDN?ÁRIA.' As despesas com o presente
contrato correrá.o conta das s ntes d tárias:o

USIII,Á E DE GES
CÚ.IIFnRATU,J§: O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestâo, de fiscalização e de
execuçáo, assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observaçâo e

UNIDADEfUNCIONALDESP. ELEMENTO DESCRTçÃo

DIVISAO DE COIVPRAS E LICITACAO03.04.04.122.0003.2.0141469 339040060000 LOCACAO DE SOFTWARE

PRTUEIRA - DOS D'ODEIÍ'S I,D
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recebimento do objeto, constâm no Termo de Referência, aaexo a Inexigibilidade de ücitaçào
n" OOI /2025.

cJÁasur,A Dfugt sEcu DÁ - rrÁ §uBcoffrRáTaçio; rao será admiüda a
subcúntrâtêçáo do objeto contratuâI.

qÁustLl DÉcItA ?ERCEIRÁ - DA oARANTTA DE D,ruaÇÃo: NÃo haverá exigência de
gâiântia contrâtual de exeo:çâo.

ct Ávsut t ofuwa euáarÁ - Dás oorDrç'ôrDs IrD RE/EEBIüENIIo Do o&rÉfio:
I - Condicões de Entreqa:
a) A execução do objeto dar-se-á prelo acesso à ferraÍuenta eletrônicâ que disponibilize,
durante todo o perÍodo do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados,
conforme requisitos rnÍnimos acima delineados.
b) Caso nã.o seja possível a entrega na data assinalada, â empresa deverá comunican as
razões respectivas com pelo menos 10 dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogaÉo de prazn seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
II - GaÍantia. manutencá.o e assistência técnica
a) Q prazo d.e garantia contrâtua,l dos serviços é aquele estabelecido na Lei Federal n.o
8.078. de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
b) Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fomecedor deverá complementâÍ a gâ-rantiâ do bem ofertado pelo perÍodo
restânte.
c) A garantia será prestada com vistâs a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratânte.
d) Â gâ-rantia abrange â realizaçjo da manutençáo corretiva dos bens pelo próprio
Contrâtádo, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizad4 de acordo com as
normas técÍricâs especifi cas.
e) Entende-se por mânutençâo corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituiçào de peças, a realização de âjustes,
reparos e correções necessárias,
0 As peças que apresentâÍem úcio ou defeito no periodo de yigência da garantia deverão
ser subsütuídas por outras Írovas, de prirneiro uso, e originais, qne apresentem padrôes de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do
equipâÍnento.
g) Uma vez notifi.cado, o Contratado realizará. a reparaçào ou substituiçâo dos bens que
apresentâreÍD úcio ou defeito no prazo de até 60 diâs úteis, contâdos a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administrâçáo pelo Contratado ou pela
assistência técnicâ autorizada.
h) O prazo indicado no subitem anterior, durante seu traÍIscrnso, poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual perÍodo, mediante solicitaçào escrita e justificada do Contratado,
aceitÂ pelo ContratsÍrte.
i) Na hipótese do subitem âcima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento
equivâlente, de especificaçáo igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilizaçào
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a cúntinuidâde dos trabalhos
administrativos duralte a execuçâo dos reparos.
j) Decorrido o prâzo pâra reparos e substituições sem atendimento da solicitaÇáo, fica o
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a
subsütuiçâo do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipaanentos.
k) O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do ContÍatado.
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J.

o

1) A gaÍantia legal ou contratual do objeto tem prazo de ügência próprio e desvinculado
daquele fixado no contrato, permitindo eventuâI aplicaçào de penalidades em câso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expiÍada a ügência
contratual.

ctÁvstÍ,t ofuru oUINTA - In cgN'TRor,D E rrA FIscâLIzâçÁo DA D,frcuçÂo:
I - O acompânhamento E À fiscâlização da execuçâo do contrâto, consistem na
verificaçào da conformidade da entregâ realizad,a, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representaÍrtes do
Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e incisos da L,ei Federal
n"74.133 /2021;
II - A verificaçao da adequação do fornecimento deverá ser realizad,a com base nos
critérios previstos no Termo de Referência;
m - O lisca] do contrato anotârá em registro proprio, todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessririo para a regúarizaçào das fa-ltas ou
dos defeitos observados, conforme §1", do artigo 117, da Lei Federal n" 14.13312O27;
fV - A conformidade do material a ser entregue, deverá ser veriÍicada junto ao documento
da Contratada que contenha a relaçâo detalhada deste, de acordo com o estabçlecido no
Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificaçôes
técnicas;
V - A Contratada deverá manter preposto, aceito pelo Contratante, com poderes para
solucionar demandas orir:[das da execuçâo do contÍâto, nos termos do art. ll8, da l,ei
Federal n" 14.133 /2021;
VI - O descumprimento totâl ou parcial das demais obrigações e responsabüdades
assrrmidas pela Contratada, ensejará a apücação de sanções administrativas previstâs na
legislação ügente, podendo culminar em rescisâo contratual, conforme disposto nos artigos
155 e 156 da L€i Federal n" L4.l33l2O27i
VII - Ficam designados para as fi:nçôes de gestor, fiscal e frscal substituto, nos termos
dos artigos 7" e ll7, tÉi Federal f 14,133/2021, os servidores indicados na cláusula
terceira do presente conúato;
VIII - A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula, náo exclui, nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultânte
de imperfeições técnicas, vicios redibitôrios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo impüca em corresponsabilidade do contratânte
ou de serrs âgentes e prepostos, conforme artigo 120 da Lei Federal n" 14.733/2021.

etÁvsu.e DÉEIúa sElíTÁ - Dás oBRrcA(Ú,D§t rro coYrRATAIrlE; Além das obrigações
exigidas em Lei, o CONTRATANTE deverá:
I - Exigk o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pela Contlatada, de acordo
com o contrato e demais documentos anexos;
II - Receber o objeto no prazo e nâs condiçôes estabelecidas no Termo de Referência e no
presente contrato;
I - Verificar minuciosamente, Do pÍazn fxado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificâções estabelecidas no pÍesente contrato, no Termo de
Referência, bem como nâ proposta da Contrâtâdâ, para fns de aceitaçâo e recebimento
definitivo;
IV - NotiÍicâr a ConEatâda, por escrito, sobre imperfeiÉes, falhas, irregularidades,
úcios, defeitos e incorreçôes verificadas no objeto fornecido, pâra que seja por elâ
subsütuÍdo, reparado ou corrigido, no tota.l ou em partes, às suas expensas;
V - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumPrtnento das obrigaçôes
pela Contratada, por meio de servidor especialmente designado;
VI - Comunicar a empresa para emissáo da Nota Fiscal no que Pertine à PaÍcela
incontroversa dâ execução do objeto, para efeito de üquidação e pagamento, quardo houver
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controvêrsia sobre a execuçáo do objeto, quâÍrto à dimensáo, qualidade e quantidade,
conforme o artigo 143 da Lei Federal n' 14.133 /2021;
vII - Efetuar o paSamento à Contrâtada do valor corespondente ao fomecimento do
objeto, no pÍa , foÍÍnâ e condiçôes estabelecidas no presente contrato;
VIII - Aplicar à Contratada as sança€s previstas em I-€i e no presente contrato;
D( - Explicitamente, emitir decisâo sobre todas as solicitações e reclâmâções relacionadas
à execuçáo do presente contrato, ressa-lvados os requerimentos manifesta-mente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do
ajuste;
X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeAo, feitos pelâ Contratâda, íLo pta:m de 60 (sessent4 diâs, contados da data do
protocolo do requerimento, conforme o art- 92, inciso )(I, da Í.€i
Federal n" 14.133 /2021;
al O prazo estipr:lado no presente inciso poderá ser prorrogado por igual período, desde que
devidamente motivado pela autoridade competente.
xI - Notificar os emitentes da (s) gararrtia (s) no contrato, quando houver, quanto ao
inicio de processo administrativo para apuraÇâo de descumprirnento de cláusulas
contrâh-rais.
Parágrafo Único: O Contratante nào responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçao do presente contrato, bem como
por quaisquer danos causados a terceiros em decorrêneia de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

clÁasurA DfurA sÉrrul - DÁs oBRrclrçlrts rrA @Í|ÍÍRATADA.'Além das obrigações
exigidas em ki, a CONTRATADA deverá:
I - Cumprir todâs as obrigaÇões constântes do presente contrato e demais documentos
anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeitâ execuçáo do objeto;
II - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçoes, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal;
III - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
aÍtigos 12, 13e 17 a27 Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.O78l1990);
IV - Comunicar o Contratânte, no pÍàzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecedem a dâta dâ entrega, os motivos gue impossibiütem o cumprimento do ptazo
previsto, com a deüda comprovâçào;
V - Atender às determinações regulares, emitidas pelo frscal e gestor do contrâto, ou
autoridade superior, conforme determinado no art. 137, inciso II da Iei Federal no
74.133/2021, e prestâÍ todo esclarecimento ou iníormaçáo por eles soücitados;
VI - Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no totâI ou
em parte, no pÍa"n fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem úcios,
defeitos ou incorreções resultantes da execuçào ou dos mâteriais empregados;
VII - Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem
como poÍ todo e gualquer dano causado à Administraçáo Púbüca ou a terceiros, náo
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçào ou o ac.ompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizada â descontár dos paganentos devidos ou
da garantia, caso exigida, o valor correspondente eos danos sofridos;
VIII - Náo contratar, duÍante a ügência do contrâto, cônjuge, companheiro ou parente em
lirüa retâ, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro g:au, de dirigente do contrataÍrte ou do
Fiscâl ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paÍágrafo único, da ki n" 14.133, de
2027;
IX - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto à Nota Fiscal para
fins de pagamento, os seguintes documentos:
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a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federajs e à Díüda Ativa da Uniáo;
c) Certidões que comprovem a regr:taridade p€rante a Fazrnd.a Estadual ou Distrital d.o
domiciüo ou sede da Contratada;
d) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidâo Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDT;
X - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trâbalhistas,
previdenciáriâs, fiscais, comerciais e demais previstas em legislaçáo especificâ, cujâ
inadimplência náo transfere a responsabüdade ao Contrâtânte e náo poderá onerar o objeto
do contrato;
XI - Comunicar aos Iiscais do contrato, no prazo de alé 24 (vinte e quâtro) horas,
quâ,lquer ocorrência anormal ou incidente que obste à execuçâo do objeto contratual;
xII - Paralisar, por determinaçào do Contratante, quaJquer atiüdade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em rism a segrrrança de pessoas ou
bens de tercei.ros;
Xm - Manter durante toda a ügência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçoes exigidas para habilitação/qualifcaçáo na
licitação/contrataçáo;
XIV - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em legislaçáo, conforme artigo 116 da
[.ei Federal n" 14.133/2021;
XV - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas,
conforme artigo 116, § único da L€i Federa.l no 14.73312021l.
XvI - Guardar sigilo sobre todas âs informações obtidâs em decorrência do cumprimento
do contrato;
XVII - Ârcâr com ônus decorrente de eventuâl eqúvoco no dimensionamento dos
quanütâtivos de sua proposta, inclusive quanto aos ostos variáveis decorrentes de fatores
futuros e inceúos, devendo complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua propostâ
náo seja satisfatório para o atendimerto do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos aÍTolâdos no artigo 124, inciso II da l.€i Federal n" 74.13312021;
a) Para restabelecer equiÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato, a Contratada
deveÍá apÍesentaÍ requerimento forrnal à AdministÍaçáo, acompanhado de documentaÉo
comprobatória dos fatos alegados, ensejadores do eventual desequilíbrio;
b) O pedido a que se refere a alínea'a" deste inciso, deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventua-l prorrogação;
xvu - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
mr-nicipal, âs norÍnâs de segurança do Contrâtante;
XIX - Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecirnento adequados, ao
perfeito cumprimento dâs cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, eqúparnentos,
ferrâmentas e/ou utensílios demandados, cuja quanüdadê, qualidade e tecnologia deverào
atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislaçào de regência; )O( - Orientâr e treinar
seus empregados sobre os deveres preústos na Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eficazes para proteçáo de dados pessoais a que tenha acesso por força de
execuçào deste contrato;
XXI - Condr:zir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente,
cumprindo as determinaÉes dos Poderes Púbücos, maÍttendo sempre as condiço€s de
segurança e disciplina;
XXII - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçêo,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam âs especificações do memorial
descritivo ou instrumento mngénere;

Jrl9 ,
o
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XXIII - Náo permitir a utilizaçào de qualquer trabalho do m
na condiçâo de aprendiz parâ os maiores de quâtorze anos

enor de dezesseis anos, exceto
, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre;
xxIV - Indicar preposto para representá-lo durânte toda a execuçáo do contrato;
XXV - Emitir nota fiscal/documento fiscal, de acordo com a cláusulâ oitava do presente
contrato.
)o(VI Prestâr suporte técÍrico ao usurário por e-mail e telefone, de segunda â quinta-feira dâs
8:3ohrs às l7:30hrs, sexta-feira de Oa:3ohrs às 16:30hrs (horário de Brasilia) pelo Peúodo
de validade dâ ücença, a contar dâ data de instalaçâo do Software;
XXVII As garanüas e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto
restriÍrgem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentaçáo que o
acompanha;
]O«IIIA Conüatada prestará a Contratante, treinamento aos sewidores designados para
operar o sistema, visando o regular funcionamento do osoftware" com a obtençâo dos
resultados para os guais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases
atualizados do software durante o periodo da contÍataçao;
XXIX A Contratada deverá fomecer a Contratante acesso ao "soflware" através de login e
sen-b.a autenticada no site rrww.bancodepr@os.cor!.br
XXX A Contratada deverá fornecer Malual de Utilizaçâo dâ feramentÂ;

qÁusu.e »É,c.aae orrÁvÁ - DÁs r pRÁç6Es E sANçÚ,Es arrür r§.rRATrvAs
I - Comete intaçâo administrativâ, nos termos da Lei Federai n" 14.133/2021, a
CONTRATADA que:
a) der causa à inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à iraexecuçâo parcial do contrato, que cause grave dano à Administraçâo ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;
c) der causa à inexecução totâI do contrato;
d) deixar de entregar a documentâÉo exigida para o certame/execuçã.o do contrâto;
e) náo manter a proposta, sa.lvo em decorrência de fato superveniente, devidâmente
justificado;
Í) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejaÍ o retaÍdamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contrataçào sem
moüvo justificado;
h) apresentaÍ declâÍaçào ou documentação falsa exigida pâra o certâme ou prestar
declaraçáo falsa durante a licitaçâo ou execução do contrato;
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento nâ execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticâÍ atos ilícítos com vistas a tustraÍ os objeúvos da contÍataçáo;
1) praticar ato lesivo, previsto no artigo 5', da ki n" 12.846 de 1" de agosto de 2013;
II - Serâo apücadas ao responsáve1 pelas infraçôes administrativas acima descritas, as
seguintes sâÍrções:
a) Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que nào se justjficar a imposiçáo de penalidade mais grave (artigo 156, §2" da Lri Federal n"
14.133/2o27li
b) Impedimento de licitar e contratar, por prazo nào superior a 03 (úês) anos, quando
praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c", "{, "e", "? e "g" do inciso acima
descrito, sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (artigo 156, §a"
da Iri Federal n" 14.73312021):
c) Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo minimo de 03 (três)
anos, e máximo de 06 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "h",
"f , "f , "Y e '1" do inciso acimâ descrito, bem como nas alineas "b", "c" , "d" , "e", "f, e "g", que
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justifiquem a imposiçáo de penâlidade mais grave (artigo 156, §5", da L,ei Federal n.
la.L33 /2o2lli d) Multa:
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadiÍnplida, até o ümite de 30 (trinta) dias;
1.1 O atraso superior a 30 (trintâ) dias, autoriza a Administraçâo promover a rescisâ.o do
coatrato por descumprimento ou cumprimento iregular de suas cláusulâs, conforme dispõe
o artigo 137 da lei Federal n" 74.13312O21.)i
2. moratóriâ de 1% (um por cento) por dia de atrâso injustificado sobre o valor totâ.1 do
contrato, até o máximo de3Oo/o (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado pâra
apresentaÇão, suplementaÇào ou reposiçâo da garantia
3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o vaLor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;
III - A aplicação das sanções previstas neste contrato nâo exclú, em hipótese alguma, a
obrigaçào de reparação integral do daÍlo causado ao Contratante (aÍigo 156, §9", da Lei
Federal n" 14.133 / 202ll;
ry - Ântes da aplicaçáo de multa, seÍá fâcultada a defesa do interessado, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação (artigo 157, da Li Federal n"
La.r33 /20271;
V - Se a multa apücada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualrnente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantiâ prestada (quando houver) ou será cobrada
judicialrnente (artigo 156, §8', da Iri Federal n" l4.L33l2o27l;
VI - PreüaÍnente ao encaminhamento à cobralça judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativameÍrte no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicâçào enúada pelâ autoridade competentê; VIII - A apücaçáo das sanções ÍeàlizaÍ-
se-á em processo adÍninistrativo que assegure o contraditório e â aÍnpla defesa à Contratada,
obsewando-se o procedimento previsto no caput e paJágrafos do artigo 158, da ki n"
f4.133/2O21, para as p€nslidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitaÍ ou contratar;
D( - Na apücaçáo das sançôes seráo considerados (art. 156, §f"):
a) A natureza e a graüdade da infraçáo comeüda;
b) As peculiaridades do caso concleto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela proüerem para ao contratante;
e) A implantâçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e
orientaçôes dos órgãos de controle;
Par'agrafo Primeiro: A aplicaçâo de mrdtâ de mora nào impedirá que a Ádministraçâo, ora
coÍrEatante, a converta em compensatória e promova a extinçáo unilateral do contrato, com
a apücação cumulada de outras sançôes previstas na [Éi Federal íf 14.L3312l.
Parágrafo Segundo: Os atos preüstos como infrações administrativas na Lei Federal n'
14.133, de 2021, ott em outras leis de licitações e contratos da AdÍninistragào Púbüca que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 72-846, de 2013, serêo apuÍados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Iri (art. 159)-
Pârágrafo Terceiro: A personâlidade jurídica da Contratâda poderá ser desconsiderâdâ
sempre que utiliz,ada com abuso do direito paÍa facilita.r, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos preüstos neste contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos dâs sânÇoes aplicadas à pessoa juriüca serâo estendidos aos seus
administradores e sócios com podcres de administração, à pessoa juridica sucessora ou à
empresÍr do mesmo ramo com relaçâo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com a
Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica prwia (art. 160).



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cNpJ 95.640.736/0001-30 cEP 8752&000

Av. Pedro Amaro dos Santos, m0 - Fone/Pax (0n) 44 36& l32O
e'mail - altçaraiso@gef.P. gov.br

Parâ,grafo QuaÍto: O Conúatânte deverá, no pÍorÃ máximo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de aplicâÉo da sançáo, iaformar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por e1a aplicadas, para fins de publicidâde no CadâstÍo Nacional de Empresas InidÔneas e

Suspensas (Ceis) e no CadâstÍo Naciona.l de Empresâs Rrnidâs (CneP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federâ.I (Art. 16U-
Parágrâfo Quintoi As sançôes de imPedimento de licitâr e contrataÍ e declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contrâtar, sâo passíveis de reabilitação, desde que atendidos os
reqüsitos constaÍrtes no art. 163, da Iri Federal n" 14.133/21.

qÁasatÀ DÉfltA rvorvá - DÁs pRtRRoc/lrruÂs rrA ADüINrgrRAçÃo: o
CONTRATANTE çnderâ fazet uso das prerrogativas preüstas no âÍt. 1O4, da L,€i Federâl n"
14.t33/2021.

ct Ávsvt twei;§[tA- DA E,EruNçáo Do cgÍmATo:
I - O contrato se extingue qualdo vencido o praz.o rrele estipulado, independentemente
de terem sido cumpridas ou nâo as obriga@es de ambas as partes contraentes;
II - Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no pÍazo estipulado, a ügência ficará
prorrogada até a coÍrclusào do objeto, caso em que deverá a Àdministraçáo providenciar a
readequaçâo do cronograma fixado para o contrato. III - Quando a nào conclusâo do contrato
referida no item anterior decorrer de culpa da Contratâda:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) Poderá a Administrâçáo optâr pela extinçâo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratua.l.
ÍV - O contÍato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esüpuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos moüvos previstos nos aÍigos 137 a 139, da Lei
Federal n" 14.133/2O2I, assegurados o contrâditório e a ampla defesa;
a) Nestâ hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma I,ei;
b) Â alteraçao social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a rescisâo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato;
c) Se a operaçáo implicar mudança da pessoajuridica contratâda, deverá ser formalizado
termo aditivo pâra alterâçáo subjetiva;
V - A extinÉo do presente termo de contrato poderá ocorrer:
a) Por ato uÍrilatera-l e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de suâ própria condutâ;
b) De forma consensual, por acordo entre as partes, colciliação, mediaçâo ou cornitê de
resoluçã.o de disputas, desde que haja interesse da Ad-ministxâçào;
c) Por decisáo arbitral, em decorrência de ciáusula compromissória ou compromisso
aÍbitÍâl, ou por decisão judicial;
VI - O termo de rescisào, sempre que possível, será precedido de:
a) Ba.lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuâdos e ainda deüdos;
c) Indenizações e multas;
Parágrafo Primeiro: A extinçáo por ato unilaterâl do CONTRATIANTE, sujeitârá â
CONTRATADA à multa rescisória de até l09r/o (dez por cento) sobre o valor do saldo do
contrato existente na data da extinçáo, independentemente de outras penalidades-
Parágrafo Segundo: Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE, advindo da exünçâo
contratual pnr culpa da CONTRÁTADA, exceder o valor da Cláusula Penal previstâ no
parágrafo anterior, esta val.erá como minimo de iBdenizâçáo, na forma do disposto D.o art.
416, parágrafo único, do Código Civil-
Parágrafo Terceiro: A extinção determinada por ato uEilateral da Administraçâ.o e a extinçao
consensual, deverào ser precedidas de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade
competente e reduzidas a termo no respectivo pÍocesso.
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ctÁustltl wGÉsI,[A PRIUEIRA - DA AttTlcoRRupeío: as partes declâram conhecer as
normas de prevenção à corn-rpçáo, previstâs na legislaçâo brasileira, dentre elas: a Lei de
Improbidade Administrativa (Iei n" A-42911992), aI,f-i n" 12.846/2Ot3 e seus regulamentos;
e parra a execução deste contrato, se comprometem que nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que sejâ, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que sejâ, tâÍrto por conta própria, quânto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doâção, compensâçào, yantâgens fiÍranceiras ou beneficios indevidos de
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituâm prática ilegal ou de corrupçáo, bem
como de manipular ou fraudar o equilibrio econômico finalceiro do presente conúato, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, que
seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

5 4
o

q.Ávsw,e wcÉfirÚA sBouMDá - DA wÚct r,,áçao ao pRocEsso
LICI,|A7ÓRIO/?ROP()$rA,' O pÍesente contrâto é oriundo do Processo Administrativo no
OOll2O25 - Inexigibilidade de Licitação n" OOI /2Q25, bem como vincula-se à proposta da
empresa vencedora, ora CONTRATADA.

c.t Áwvttl wcÉglüA fERCEIRÁ - .Dá cEssÁo/rRÁJys,FEnÉrcá Do corvrRÁlo..A
CONTRATADÀ náo poderá ceder a terceiros, no todo ou em parte, os direitos e as obrigaçóes
oriundas deste contrato, sem préüo e expresso consentimento do CONTRATANTE, sob pena
de rescisã.o de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às saÍrções preústas neste
contrato.

CtÁasU.e WcÉsIüA QUARTA - DEsPtSÁ§ E ElvcAncos socl/ll§: correrão à conta da
CONTRÂTADA todas as despesas e encargos de naturezâ trabalhista, previdenciária, sociaJ
ou tributária, incidentes sobre os serviços/execução do objeto deste Contrato.

ctÁvsttt l wcÉsrta OlrrNTA - rxrs cÁ§os orÍssos,.os casos omissos serâo dirimidos
de comum acordo entre as partes, com base na legislaçáo em vigor, sobreh-rdo na Lei n"
14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivaÍnente, os
princÍpios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. ParágraÍo Único:
Os casos omissos serâo resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos
costumes e aos princípios gerais do dAeito.

q.ÁvSW,t wcÉAINA sExrá: A abstenção por parte do MUNICIPIo, ora CONTRATANTE,
da utilizaçáo de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em Ía?Ào deste contrato
e/ou da lei, náo importará em renúncia destes mesmos direitos ou faculdades, que poderáo
ser exercidos a qualquer tempo.

ct Ávsutt weÉsuA sÉ?]rüA- DAs N.TE;R,.(Ú.B§:
I - Eventuâis âIteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes, da Lei n" 14.733/2021 e serâo analisadas por meio de processo adrdnistrâüvo
póprio;
a) Em caso de aprovaçã.o, o processo âdministrativo resultaÍá na emissáo de
Ânexo/Termo Aditivo, o qual integrará o presente instÍumento contratual pâ-ra todos os fins
e efeitos de direito, bem como será divulgado e mantido à disposição do público em sitio
eletrônico oficial/jornal de circulaçáo local ou regional;
tr - Os serviços nâo qiustados no Presente contrato, que porventura venham a ser
solicitados pelo CONTRÁTANTE, seráo ana.lisados individualmente, nos moldes exPostos no
inciso I, "a" desta cláusula, bem como nos termos e condições das cláusulas obrigatórias
constantes do presente instrumento e respeitados os limites da Lei n" l4-733/2li
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a) A CONTRATADA é obrigada aceitar, nas mesmâs conüçôes contÍatuâis, os acréscimos
ou suprêssões que se fizerem necessários, atê ô limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;
b) As supressôes re$rltantes de acordo celebrado entre as partes c€ntratâÍrtes, poderáo
exceder o limite de 25o/o (viLte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
cootrato.

cJÁusÜl,t wcÉsr,,A onAva - DA pt BLrcAqo: o CoNTRATANTE proüdenciârá â
pubücaçáo do extrato do presente contrato, no Diário Oficial do Município de Âlto ParaÍso/Pr
e/ou em jornal de circulaçâo local ou regional, bem como no Portal Nacional de Contratações
Púbücas (PNCP), pâÍa fins de ga-rantia à ampla pubücidade, conforme âftigo 94, inciso II, da
Iei Federal no 14.133/2021.

CtÁVStlLl WOÉ.SI A NONA - DlO .FORO: É eleito o Foro da Comarca de Xar:rbrê, Estado do
PaÍânâ, para dirirnir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato, que
não possaÍn ser compostos pela conciliaçáo, conforme art. 92, §1" da l-rui n" 14.733121-

Justas e contratadas, firma-rn as pa-rtes este instrumento com as testemunhas presentes ao
ato, a fim de que produza seus efeitos legais-

Alto ParaÍso-Pr., 16 de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISE

DOS SANTO
74499831
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^TERMO DE CONTRATO

coNruraçÂo DTRETA (LEr N" t4.t33t2t)

CONTRATO l:P 35/2024 QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBT'NAL DE CONTAS DO
EST{)O DE SERGIPE, e a empresa NP
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA.,
NA QUALIDA-DE DE CONTRATAiTE E
CONTRATADA, RESPECTIVAMENTE, PARA O
FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O
INTEGRAM.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, ELEMENTOS CARÀCTEÚSTICO§ E DA
VINCULAÇÃO AO PROCf,SSO DE INEKGIBILIDADE (ATt,92, I C II)
l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no fornecimento de

assinatura à ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
denominada Banco de Preço, na versão Plus, com disponibilização de 02 (dois) acessos de cortesia,
para atendímento das necessidades do CONTRATANTE, conforme especificações, quantidades e

exigências estâbelecidas nestê instrumento contratual e no Termo de Referência.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contatação, independentemente de transcrição:

1.2. 1. O Termo de Referência que embasou a contratação.

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

O TRIBLINAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE - TCE-SE, com sede na Avenida
Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/n" - Centro Administrativo Govemador "Augusto
Franco" - Bairro Capucho, em Aracaju.rSE - CEP: 49.081-020, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o no 13.170.790/0001-03, representado neste ato pelo Conselheira Presidente
SUSANA MARIA FONTE§ AZEVEDO FREITAS, brasileira, servidora pública, CPF n'
)OO(.XXX.XXX-68, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa IYP
TECNOLOGIÁ E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, estabelecida
na Rua Izabel A Redentora, 2356, Edf. Lowen, Sala 1 17, Cento, município de São José dos Pinhais,
Paraná, CEP 83.005-010, inscrita no CNPJ/IVíF sob o n' 07.797.967/000I-95, neste ato representada
por seu representante legal que-lhe á outorgado por contrato social, Senhor RIIDIMAR BARBOSA
DOS REI§, maior, brasileiro, inscrito no RG sob n" X.XXX.XXX SSP/XX e no CPF sob n"
XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Protocolo TC n'011566/2024 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1'de abril de
2021, do Ato da Presidênc ía n" 23i2024, que dispõe sobre a adoção dos regulamentos editados pela
União ou pelo Estado de Sergipe, da Lei Federal n'. 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, devidamente atualizadas e demais legislações aplicáveis. Os CONTRATAIITES têm
entre si justos e avençados, e resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
INEX|GIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'21t2024, sob a forma de execução indireta, no regime
de empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÂO (ATt.92, IV)

2.1. Os serviços a serem contratados serão pÍestados por meio de regime de execução indireta.

empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRÀ- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, GESTÃO DO CONTRATO,
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS (ATL 92,IV, VII
e XVI[)
3.1. Os modelos de execução e gestão e as condições de recebimento, constam do Termo de

Referência, anexo a este ContÍato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS (Art.92,Y-1

4.1. Pela pÍestagão dos serviços preüstos na Cláusúa Primeira, o CONTRATAIITE pagaÉ à
CONTRATADÀ o valor total de R$ 45.2t4E,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e quarenta e
oito reais), conforme quadro abaixo:

4.1.2. Cada licença dará direito ao acesso de 02 (dois) usuários não simultâneos na fsrrameÍta Banco
de Preços.

4.1-3. Seá concedido 02 (duas) senhas de acesso de cortesia pelo mesmo período do contÍato.

I Contrataçào de empresa especializâda no
fomecimeoto de assinafui'a á ferramerta de
pesquisas € comparação de preços prâticâdos
pelâ Administração Priblic4 denominada Banco
de Preço, na versão Plus. com dispoÍribili4ção
de 02 (dois) acessos de cortesia, pam
atendimento das necessidades do Tribunal dc
Contas do EsEdo de SerciDe.

Licença 02

R§ 22.72,1,00
R§ 45.448.00

I

I

CLÁUSULA QTJINTA - CRITÉRIoS DE MEDIÇÃ0 E DE PÁGAMENTo (aTt.92, VI)

5.1. O pagamento seú realizado. conforme proposta da CONTRATADA, em 02 (duas) parcelas,
cada uma no montante de RS 22.724,0A (vinte e dois mil setecentos e vinte e quatro reais), sendo a
primeira até 3 I de dezembro de 2024 e a segunda até 3 I de janeiro de 2024, devendo ter procedido a
liberação dos acessos a ferramenta Banco de Preços ao CONTRÂTANTf,, com apÍesentação da nota
fiscal, através do Portal do Jurisdicionado no site: www.tce.se.gov.br, p.lla fins de protocolização,
liquidação e pagamento.

5.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei n' 14.133, de 2O21.

5.3. O CONTRATANTE devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidr< na inexigibilidade de licitação; b) idantificar possível razão que impeça a
participação na inexigibilidade de licitação, no âmbito do órgão, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

vAtoa
TOTÁt

R§
Df,.sCRTÇ4O DO SEÂ\.1çO

VALOR
trE!!t EN.IDÁDE : QTDE
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5.4. Constatando'se a situação de irregularidade do contratado, seú providenciada sua notificaçâo,
por escrito, pÍua que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação oq no mesmo pÍazo.
apÍesente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
CONTRATAT,{TE.

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATAIiITE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que
sejam acionados os meios peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATA-\ITE deverá adotar as medidas necessiírias à
rescisão confratual nos aulos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA nâo regularize sua situação.

5.9. O pagamento será efetuado pelo CONTRATÂI\TE por ordem cronológica das datrs de suas

exigibilidades, conforme a fonte de recursos, em cumprimento ao art. l4l da Lei Federal n'
14.13312021: ordem nos pagamentos públicos; a Lei Federal n" 12.527, de l8 de novembro de 201 I ;

a Resolução n'0812014, de O6 de agosto de 2014 da ATRICON e suas alterações.

5.10. O CONTRATANTE mantera listas consolidadas de credoÍes, classificadas por fonte
diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos,
estabelecida mediante apresentação de nota Íiscal acomparúada dos documentos comprobatórios
fiscais exigidos nos termos da Lei n' 14.133/2021, sem os quais não será possível a inclusão da

CONTRATADA nas listas classificatórias de fomecedores.

5. I l. Respeitada a ordem de classificação dos créditos, será observado o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para proceder à liquidação e o pagamento da obrigação, contados da apresentação da nota fiscal
fatura no Portal do Jurisdicionado do site do CONTRATAIITE.

5.'12. O pagamento será realizado mediante ordern bancáriq ernitida através do Banco do Estado de

Sergipe - BANESE, creditada em conta corrent€ da CONTRÀTADA.

5.13. Quando do pagamento, seú efehrada a retenção tribuüiria prevista na legislação aplicável.

5 . I 4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não teúa
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pelo CONTRATAIITE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é

calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM:IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moÍatórios;

N = Nr'rmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I: Índice de compensação financeira = 0,0001M38, assim apurado:

TX = Percentual de taxa anual = 6%

I=(Tx)/365 I=(6/100)/365

I:0,00016438

5.15. É vedado ao contratado transferit a terceiros os direitos ou creditos decorrentes do contrato.
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6.1. O prazo de vigência deste contrato vigoraÍá pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. contados a

partir da data de sua assinatuÍa, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105 e 107, da Lei n'
14.133, de 2021, desde que atendidas as especificações constantes nos subitens 10.3,1O.4.2 e 10.4-3

do Termo de Referência, e sua eficácia se daú com a respectiva publicação no sitio eletrônico oficial,
podendo ser rescindido unilateralmente, por conveniência da Administração ou por infração as

disposições legais e contratuais.

6.2. A rescisão antecipada não implicará em ônus de indenização, salvo no ressarcimento dos serviços
que foram efetivamente entrcgues pela CONTRATADA até a data da rescisão.

6.3. A prorrogação de que tÍata esúe item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os pÍeços peÍÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com a CONTRATADA.

6.4. O regime jurídico dos contratos adminisü"ativos confere à Administração, em relação a eles, as

prerrogativas estabelecidas no CAPÍTULO tV - art. 104 da Leírf 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do REAJUSTE

7. l. O valor contratado poderá ser reajustado, desde que observado o interregno minimo de 12 (doze)
meses, contado da data limite para apÍesentação da proposta de preços pela CONTRATADA,
utilizando-se a variação do IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE -
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, acumúado no período.

7.2. Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado o
que for definido pelo Govemo Federal.

7.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRÂTADA.

7.4. No caso de pedido de restabelecimento do eqúlíbrio econômico-financeiro, o prazo para resposta
será de 60 (sessenta) dias.

cLÁusuLA orTÂvA - Dos REcuRso§ ORÇAMENTÁRrOS (art 92, VI[)
8.1. A despesa orçamentária decorrente da prestação de serviços de que trata o objeto deste Conhato,
no exercicio vigente, com dotação suficiente para atender esta Íinalidade, correra à conta da Natureza
de Despesa: 33.90.40.00 - Outras Despesas Coirentes; através da funcional programática -
02101.01.032.0038.0465 - Controle Legal da Arlministração Pública. Fonte de Recursos 1500.

8.2. As despesas para os exercícios subsequentes, quando for o caso, serão alocadas à dotação
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe pela Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSL'I,A N0NA - GARANTIA DE E)GCUÇÃO (aTt.92, )oD
9.1. Não haverá exigência da garantia da cont'atação, conforme arts. 96 e seguintes da Lei n'
14.133/21.

r
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CLÁUSULA DÉCrMA - DAS oBRTGAÇÕES Do CONTRATANTE (arL 92,

10.1. Além das obrigaçôes resultantes da obsenância daÍ.ei 14.133/2021, o CONTRA TE
deverá:

10.2. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Contrato,
para que â CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das noÍrnas e condições da
aquisição.

10.3. Designar servidores com competência necessária para promoveÍ o ateste do recebimento dos
serviços, na forma do item 8 do Termo de Referência.

10.4. Cumprir todos os compromissos financetos assumidos com a CONTRATADA no prazo
estipulado.

10.5. Cumprir e fazer cumpú todas as disposições contidas neste Contrato.

10.6. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;

10.7. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas na prestação dos serviços.

10.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre inperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas nos serviços, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias.

10.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais
penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

10.10. Aplicar as sanções cabíveis, nas hipóteses previstas na Cláusula Décima Segunda deste
instnrmento contratual.

10. I l. Designar o(s) gestodes) e fiscal(is) deste Contrato, detrtre os servidores do Tribunal de Contas
do Estado de Sergipe, para acompaúar e frscalizar a execução contratuâl ô atestar o recebimento dos
serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ( Tt. 92, XIV,
XvI eXVII)

11.1. Além das obrigações resultantes da observância da Leí 14.133/2021, são obrigações da

CONTRATADA:

11.1.1. Disponibilizar login e senha para acosso ao portal eletrônico
https://www.bancodeprecos.com.br, de uso exclusivo do CONTRATANTE.

11.1.2. Realizar treinamento online para uso da ferramenta, conforme data e hora acordada com o
CONTRATAI§TE.

I1.1.3. Manter o serviço disponível 24 horas por dia.7 dias por semana.

I1.1.4. Disponibilizar suporte técnico ao usuário, em horário comercial, seja por meio de telefone,
whatsapp ou e-mail, ou, ainda, outro meio acordado, disponibilizando Írcesso ao contato pelo
CONTRATAÀITE, bem como os dados do responsível pelo atendimento.

11-l-5. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que o objeto deste Contrato seja

realizado com esmero e petfeição.

11.1.6. Manter-se, durante todo o período de vigência deste Contrato, em compatibilidade com as

obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e qualificações exigidas
para a contratação.
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11.1.7. Comunicar ao coNTRATANTE, por esorito, qualquer anormalidade de canâter uÍgente e

prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.

11.1.8. Responsabilüar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato.

'I 
I .l .9- PÍestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente

a todas as reclamações, e se for o caso proüdenciar a imediata correção das deficiências apontadas

pela Fiscalização oupelo CONTRATANTE, seja quanto ao fomecimento dos produtos, seja quanto

à parte burocnática.

ll.l.l0. Aceitar a fiscalização e acompanhamento da prestação do serviço pelo Fiscal, bem como
fomecer todas as informações e elementos necessrários à fiscalização.

I l. l. I l. A CONTRÂTÂDA assumiÉ a responsúilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os

impostos, úxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam
ou veúam a incidt sobre o serviço do objeto deste Contrato e apresentar os respectivos
compÍovantes, quando solicitados pelo CONTRATAI\ITE, exceto com relação aos tributos e
contribuições que serão recolhidos pelo CONTRATANTE no ato do pagamento.

I Ll.l2. Cumprir, durante todo o período de execução deste Contrato, a reserva de cargos prevista
ern lei, bem como em outras normas especificas, para pessoa qom deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - rNFRAÇÕES E sAlrÇÕEs aDMrMsrRATrvÂs (rrt.
92, )il\r)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato.

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave il6nq i dÍlministraçâo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecuçâo total do contrato.

d) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação.

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supe eÍriente deüdamente justificado.

f) não celebrar o confato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sür pÍoposta.

g) ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado.

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa
durante a licitação ou execução do contrato.

i) fraudar a contratação ou praticar ato íiaudulento na execução do contrato.

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fuude de qualquer natureza.

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administativas acima descritas as seguintes
sanções:

12.2.1. AdvErtârcia.
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12.2.2. lNírlJta de:.
A

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor contratado. limitada a incidência a I
dias, em raáo do atraso injustiÍicado da prestação de serviços objeto do Contrato, ou descumprimento
dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos.

b) l0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou
intemrpção da prestação de serviço conaatado, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito.

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigaçâo
assumida.

11.2.1. Impedimento de licitar e conhtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
estâdual, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licilâr ou conEataÍ com a Administração Pública.

12.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
repamção integral do dano causado ao TCE/SE (art. 156, §9).

l2-4. A apltcagío.lr. sanções realizar-so.á em processo adminisbativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. E admitida a reabilitação do licitante ou conüatadâ perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, na forma do disposto no artigo 163, daLei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÔES (ATt. T24)

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133, de2O21.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,61f, e limils de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracteízam alteração do contÍato podeú ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

cl,Áusúr,A DÉcrMA QUARTA - DA EXTINÇÃO COXTUTUAL (art. 92, )mr)
14.1. O Contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, indepetrdentemente de teÍem
sido cumpridas ou nâo as obrigações de ambas as partes contÍaentes.

14.2. O Contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATAI\ITE.
quando este não dispuser de crédiüos orçamentrírios para sua continuidade ou quando entender que o
Contrato não mais lhe oferece vantagem.

14.3. A extinção nesta hipótese ocorÍerá na próxima data de aniversário do Contrato, desde que haja
a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE nesse seotido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.

14.4- Caso a notificação da não-continuidade do Contrato de que tÍata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de anivenário, a extinção contratual ocorreú após 2 (dois) meses da dara
da comunicação.
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14.5. O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14-133121, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os aúigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.

14.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica confatada" del'eá ser formalizado termo
aditivo para alteraçâo subjetiva.

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, seú precedido:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

ll - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos.

III- Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATTVAS DO CONTRATA]TITE (ATt. IM)
15.1. Constituem prerrogativas do CONTRATAIITE, aquelas estabelecidas no aÍ. 104 da Lei n'
l4.l33l202l, além de outras previstas na legislação pertinente:

l5.l.l. Modificá-los, unilatoralmef,te, pam melhor adequagão às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA.

15.1.2. Extingui-los, unilateralment§, nos casos especificados em Lei.

I 5.1 .3. Fiscalizar sua execução.

15.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

15.1.5. Ocupar proüsoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao
objeto deste Contrato nas hipóteses de:

a) risco à prestação de serviços essenciais.

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contatuais pela CONTRATADA,
inclusive após extinção deste Conüato.

cLÁusuLA DÉcrMA sBxrA - DA SUBCONTRATAÇÃo

16.1. Não será admitida a subconkatação do objeto contrâtual.

CLÁUSULADúCIMA SÉTIMA- DA PRoTEÇÃoDE DADos
17.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar em conformidade com a
Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladoreVfiscalizadores sobre a matériq em especial a Lei 13.709/2018, além das demais norrnas
e políticas de ptoteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos
clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

l7.l-1. Tratar os dados pessoais a gue ti\.er acesso apenas de acordo com as instruçõ€s do
CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventuaüdade, de nâo mais
poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato
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imediatamente ao C ONTRATANTE,
ônus, multa ou encaÍgo.

17.1.2. Manter e utilizar medidas de

on

que terá o direito de extinguir este Contrato seÍn. qual ouer

seguança administrativas, técnicas e fisicas apropria
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou
consultadovtrànsmiridos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados conra acesso nào
autorizado, destmição, uso, modifrcação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

17.1.3. Acessar os dados denúo de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso
(autorizagão) e que os dados pessoais não podem ser Iidos, copiados, modificados ou removidos sem
autorização expressa e por escrito do CONTRATANTE.

17.1.4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que

todos os seus colaboradores pÍepostos, sócios, diretores, Íepresentantes ou terceiros contratados que

lidam coÍl os dados pessoais sob responsabilidade do CONTRATANTE assinaram Acordo de

Confidençialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais
estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros Íins, com exceção da prestação de serviços
ao CONTRATAI\TE. Ainda. treinará e orientaní a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis
em relação à proteção de dados.

17.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorizaçào por
escrito do CONTRATANTE, quer direta ou indietamente, seja mediante a distribuição de cópias,
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que conteúam ou de outra forrna
refl itam referidas Informações.

17.2.1. Caa,o a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a

umâ autoridade pública, deverá informar pÍeviamente o CONTRATANTE para que esta tome as

medidas que julgar cabiveis.

17.2.2. A CONTRATÂDA devení notificar o CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas â

respeito de:

a) Qualquer úo cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de

Dados Pessoais pela CONTRÀTÂDA, seus firncionários, ou terceüos autorizados.

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da
CONTRATADA.

77.2.3. A CONTRATADA será integralmente responsável peio pagamento de perdas e danos de

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade
imposta ao CONTRATANTE e/ou a terceiros dhetamente resultantes do descumprimento pela

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capíhrlo quaoto a pÍoteção e uso dos

dados pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO (ATt. 94)

18.1. IncumbLá ao CONTRÂTANTE dirulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133. de202l, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8o, §2", da Lei n. 12.527, de 201l, clc art.1o,

§3', inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.
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19.l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nonn{ls e

princípios gerais dos conúatos.

cLÁusuLA vrcÉstrua - Do FoRo (aú. 92, §1')

20.I . As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam seÍ compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1" da Lei n'
t4.r33121.

Aracaju, _de de 2024.

TRTBUNAL DE coNrAS Do EsrADo fiffi;#BffiPJP'or,HE.,NALDE
DE SERGIPE:r 31 707e0000r 03 ffiE,.|i|1\,ffi;:ir .r*

SUSANA MARIA FONTES AZEVEDO FREITAS
Conselheira-Presidente

TRIBI,INAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE
CONTRATA.I\ITE

NP TECNOLOGIA E GESTAO.. Asslnadoderormô drgirãl llor NP

DE DADOS : rEo{oLoctÂ E GESÍÂO Dr DÂDoS

LÍoA:o77e7 7o@1es 
t#'lH1T;H'r1;,,"'r.

RITDIMAR BARBOSA DOS REIS
REPRESENTANTE LEGAL

NP TECNOLOGIA E GESTÁO DE DADOS LTDA
CONTRATADA
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COHTRÀTO tc: (X!1(F/2{X!44PL

TERMO DE CONTRATO QUE EI{TRE SI CELEBEÂM A PREPEITURÂ
MUNICIPÂL DE LAGOÂ E XP TECNOLOCIÀ E GESTÁO DE DÂDOS LTDA,
PÀRÂ EXECUçÃO DE SER}'IÇO CONFORME DISCRÍMINÂDÔ NESTE
INSTRTIMET{TO NÂ FORMÂ ÀBÂIXO:

Pclo prcs€nte instnrmento de contÍalo, de um lado Freíeitura Municipal de Lagoa - Praça Deputado
Francisco Pereira, O2 - Centro - Lagoa - PB, CNPJ n" 09. f51.796/0OO1-58, *este ato represeatada
Pc1,a Preícitâ Maria Rodúgues Linhares de Lima, Brasileira Casada, Professora Apos:ntada,
residentt e domicüada na Rua Jose Sinfronio, O2 - Centro - L,agoa - PB, CPF n" 25O.474.5&1-49,
Carteira de ldentidade n" 367956 SSPPB, dorâvânte simplesmente CONTRÂTÀME, e do outro lado
NPTECNOLOGI.A E GESTAO DE DÂDOS LTDÂ - R IZJIB,EL A REDENTORA, 2356 - CENTRO - SAO
JOSE DOS PINHAIS - PR, CNPJ a' 07.797.967 IOOOI-95, rreste ato representado por Rudimar
Barbosa dos Reis, Brasileiro, Casado, §mprcsário, residcste e doniciliado na Rua Deputado lleitor
Alencar Furtado, 3315, Campo Cumprido - Curitiba - PR, CPF n" 574.46O.249-68, Carteira de
ldentidade n" 408ó7635 , doravante simplesmente CONTRÂTADO, decidiram as partes
contratâÍit€s assinar o presente contrâto, o quâ, se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁÚ§ET.I- .§}i.I}IEIN-ê. - *Ti S FÜ*§*N'E fiTGS :

Eete eontrato decorrÉ da lnexigibüdade dc Licilação no lNO0Ol{12O24, processada nos iê.utos de
lci Federat rr" 14.133, de I" de Âbril de 2o2l; l:ui Complementar n" 123, de 14 de Dczcmbro de
2O06; e §islaçào pertinente, consideradas ss alteraçõ€s pcsteriores das referidas ncrmas, às
quaie os @atets,ote§ *tÀo sujsitos eeeo tambÉm às cláusulee deste contrâto.

cl.átisl-Ii,ã §Eill1§§.l - ÊÇ OrtiE?§:
O grÊsentc ccntrato, cuja lavratura foi autorizade pcla Portsria a' IN OO014/2O24 - 03, de O2 dc
Dezembro 6e 2O24, tem por objeto: ÀSSINÀTURA ÁNUÂL DO SISTEMÂ DE BANCO DE PREÇOS

PARÂ UIIiJZAÇÀO DE FERRÂMENTA DE PESQUISAS, EIÁBORÂÇÀO DE ESPECIFICAÇÀO

TÊCNICÂ, EI.ABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCTA, CONSOLIDAÇOES E COMPARÀÇÂO DE

PREÇO§ FRÂTICADOS PELÂ ÂDMINISTRAçÃO PÚBLICA, BANCO DE PREÇOS, SISTEMA

INTEUGENTE DE PESQUISAS DE PREÇOS. POR UM PERIODO DE 12 (DOZE} MESES.

O scrviço dÊ1'erá ser execa-rtado rigorosamente de acordo eom as condiçócs exprc§§âs nestt
instrumento, propostâ apresentâdâ, eSpe.ciÊeaçÕes técnica,ê correspoadentes, proceSso de

Incxigibüdade de Liciteção n" INOOOI4l2O24 e iastruçôes do Coniratãnte, documentos esses que

ficam faando partes integrantes do pÍesente ÇaÍltrato, independente de tral§cnçào.

IIEXIêI§LID DE f' MOOO14/2O2.í
PROCEASO ADMINTSI§ÀTIVO N" 60 / 2A24
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CLÀU§{í!.À TER§Ei&â: .:Í'* }-áTü* E FRÊÇO§:
O valor total deste cftrtrato. a base do preço proprrsto, é de f§ f2.3OO,m {DOZE MIL E
TREZENTOS REAIq.

cÓDr(x) DIECRIilIITAçÃO

: A§SINATUEÀ Â§UÂI DO SISTEMA DE
BANCO DE PREÇO§ PÂRA UTILIZÂÇÃO
DE FERRAME}.ITÂ DE PESQUISAS,
ElÁBORÂÇÃO DE E§PECIFICAÇÃO
TÊCNICA, EIIBOR{çÀO DE TERMO DE
F§FERÊNCIA, CONSOLIDAÇÔE§ B
COMPÂRÂÇÀO DE PRÊÇO§ PRÂTICÂDOS
PELÂ âDMINISTRÀÇÃO PÚBLICÂ, BÀNCO
DE PREÇOS, §ISTE}ú{ INTEUGENTE DE
PESQUISÂS DE PREÇOS, POR UM
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES

CNPJ: O9 151 736IOOO1-58
Prêgã kp, FrarciÊco perera. 02 Cenüo

Lêgós - Parâi!6 " CEP: 58.835-0OO
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Vrlor ?otel: 12.300.00

c!-át'§uj-i! ?trêã?ê ** §*jt,j ii§fÂ"11§1{"í: ê§ §t§Tr}{: u§:id:ü l{fiâ^ítrs Tg.
Os preços contratados são fixos e irreqiustáveis no prâro de urn ano"
DÊntro do prazo dr vigência da contratqçáo c rnediartte soüeita§c do Contratado, os preçÍrt
podcrão eofrer reajuste elÉs o interrcEno de u-m ano, ne mÉsm.a propo€o da variaçáo vcrificgde
no IPCA-IBGE acüÍtuladÕ, tsmand+-§e por base o mês do orçarrento estimado, e:<clusivaflente
para as obrigações iaiciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadê.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregrro minimo de am ano sêrá coatado a pá.rtir do§
efeitos financeiros do ütimo re4uste.
No caso de atrâso ou oâo divrlBâçáo do indic€ de reajustamento, s Contratante pagará .
Contretado a importáncia calculada pela última variaçáo conhecida, liqui'lqndo a diferença
c{rrespondentc tâo logo seja dindgado o indicc deÍinitivo. Fica o Coatratado obrigado a epre-seÍrtar
memória de câculo reierexte âo reajustamcnto de preços do valor reÍnâncs€nte, sempre que eaê
ocolÍer,
Nas aferiçóes linais, o indiee utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o defirútivo.
Caso o índice cstabelecido pan redustaÍlento venha a ser extinto 9§ d€ {uálqucr forüra íÀo possa
mais ser uüIizado, será a.dr:tado, em substituição, o que vicr a ser determinado pela legislaçáo
então em ügor.
Na ausência de previsáo legâl quanto ao Índice substituto, as l)ârtes e-legerâo novo indicr oficia-I,
paru reajusürmento do pleço do valor rtmanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor costratual para faz€r face ao reajuste de preços pderá ser realizado
por simples apostila.
O ptazo pârâ respostÁ ao pedido de restabelecimento do equilíbrio ecenômico-Íinanc'eiro, quando
for o caso, será de até um mês, contâdo de data do fornecimento da doeumentaçáo comprobetór'ia

I
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do fato imprevisivel ou previsivel de consequência incalcuiável, observadas as s ÂÉs,
L2+ a Í36, da ,ri 14. 13Íl/21.

CLÀIL'T,Lâ qIÍ.rTá, - U.Ii E}OTAq{O:
Aa despesas correrâs por contâ da scgrrinie dotação, constante dõ o.çamÊnto
20.30 SECRETARL{ MUNIIPÂL DE ÀDMINISTRÂÇÀO;00I.OôOO00 Recursos
Ordiaários;3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICÂ;O4.122,2016.2005 MAN. E ADM. DÀ SEC. IdUNICtpAL DE
ADMIMS?RÂÇÃO;3,3.9O.39.O1 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS . PESSOâ JURIDICÂ.

CLÁUSTJL,T SEXTÂ - DO PâGÀME§TO:
O pqBrÍrrrentc serâ cfetuado mediante processo regrlar e em ohisrrvã-rrcia âs normar e
proc.eáimentos adoiados pelo ConEatante, bcm collro as disposiçÕes dos AÍs- t41 a 146 da l.ci
1,4.133121; da scguinte maneira: Para ocorrcr no prirz{, de trintâ dias, contados do período dc
adimpkmenào;

cL..{IJs§Là §EYri!Íê - D(}§ FF-ÀZS§ § I}Á. VIGê.§trÀ:
Os prazot máximos dc início dc etapas de execuç:.' e de conclurâo do objeto ora contratado, que
adsritcllt prorrogação rurs condiçõcs e hipritcscs preyistas nã l.ci 14.133/21, estão abaixo
indicados e serâo co*siderados da ássinatura do Contrato:
â - Iníeb: Irdiato;
b - Ccndusào: 12 (doze) meses.
Â vigcqcia do prtsente contrato scrá determinada: atê o final do exercício Enanceiro ae ZdZS,
considerada da data de suâ Àr,sülstura; podendo s€r ptElfogada, nas hipóteses e aos iermos dos
Ârts. 185 a l1{, daI,Êi 14-133/21.

ti"+§§L;:-ê ii!TÂv-;. - üÂ§ ôBÊliiÂciiEÉ *Õ c*§TL{?Â§'t'E:
s - Efêtuer B llagBsrÊrrto rêiativo a cx€sução do serviço dctivarncnte rcelirado, de acordo cora as
respectivas clárrgulas do preseate contreto;
b - koporcionar ao Contratado todos o,s meios necegSÉrios pâra À ôel exÊcução do sewiço
contrÊtado;
c - Notíficar o Contratado sobrt qualquer irregularidade encontrada quanto à quatidade do serviço,
e<ercendo a nars êmpla e completâ Escalização, o que nâo exime o Contratado de suas
respo§sâbilidêdes cortratuais e legais;
d - Designar rçpresentanEs eom atÍibuiçóe§ de Geslor e Fiscal deste coat ato, conforme reqúsitos
cstahclccidos Íra rulnna viggte, ou plos :=spectir,os substitutos, €spccialmentr parâ coordarar
as âtividÂdes relacionadas à fiscalizaçáo e acompÍrnhar e fiscalizar a sua execuÉo,
fcspectivâmente, permiüda a. contrataÇáo de terceiros para assistência e subsidio da §scalizaçáo
com informações pêrtineÍrtes a essa aribúçáo. NessÊ seEtido foram designadoe: Vartdegleide de

CNPJr §15179Ê10001-58
PràÇã Dep. Frânâsco Pereira 0ê Cedtío

Lãgoa - hÍsiba - CÊP. 58.83§-@0
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Oü'qeira Sá Rodrigues, Gestor de Contratos do Município de t agoa - Pb, como Gestor; e Rosigne
krcirà Rodrigues l*iÉe. Firscal de Coítraro§, para Fiscal Tecnico;
e - Observar, em compe.tibilidade com o objeto deste coatrato, as disposiçÕes dos ÂÍts- I15 a 123
ds. L,ei 14.133121.

{i-jic'=*LÂ sr]ilÀ ^ §-§§ oEii-lG:ieÕps po c ri iiTRÁ?ÀBC:
a - Exccutar devidarsente o seruiço descrito na cláusula corrcspondente do prescntc côÍrt'âto,
dentro dos melhorcs parârbetros de qualidade estabelccidos pata o raãro de atividade relucionada
ao objeto contrâtuEl, com obsereáncia aos praiaos esüpulados;
b - Êesponsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçô€B concerncntcs á lcgislagio i§câI, dvfl,
Eibutrfia e tÍâbalhista, bem como por todas as despesas e compronrissos assunidos, a qualquer
tÍtulo, pcrante seus fomecedoÍes ou terc€iÍos em razão da cxecuçáo do objeto contratado; a
c - MântÊr preposto apacitado e idôneo, aceito pelo Corrtratante, quaado da orecuçâo do conirato,
quê s rêpresente irategrqlmente em todos os seus atos;
d - Feroiür e facilitsr a âacaüzl.câo do Contratante devcndo prestar os iaformcs e eeclarEsinrtrtos
solici.tados;
e - §erá responsárrel pelos danos causados diretamentê âo Contratente ôu a terceiros, decorrentcs
de sua culpa ou dolo na execuçào do c'ontrato, não excluindo ou rtdueindo essa rcsponsabilidade
a §scálizaçáo ou o acompanhamento pel,o órgâo interessado;
f - Não ccder, transferir ôu subcôfltrâtái, flo todo ou e?n parte, o objêtê deste in8tn mêf,rto, sêm o
corúecirneoto e a dcvida *utorizaçáo expreesa do Contratante;
g - À{ânlêr, durante a úgência do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçôes assr.rridas,
todas as condi@es de regularidade e qualificação erigidas no respectivo processo de contrâtaÉo
dir:Êtâ, Elresentando ao Contrãtante cÊ documentos neaess{álio{t, sempÊ€ que solicitado;
h - Cumprir a rcaersa de cargos preqist r em lci pãÍa p.ssoa com dcfeierria, paÍa reabilitado da
PredáÊncia Socíal ou para aprendiz, bcra como as reseirras de cartos Frevistas em outras nolmes
especificas, ao lrxtgo de toda a execuçáô do contrato, e sempre que *olicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cr:mprimento d,çasa reserva de cargos, com a indiração dos empregados qu 

-1
preeacherem as referidas vagas;
i - Observar, em corrpatibilidade com o objeto deste costrato, as disposi@es dos Àrts. 115 a 123
da Í.ei 14.133/21.

rtÀssutÀ rlÊcIla* - *À ÂL'Íi.:I'r4eár: r exrt*çÂ*,
Este contrato poderá ser alterado cora a devida jusüfiôariva, urrilateraknente p€lo Con&at€lte õu
por aco-do entre as paíes, nos casos e condiçoes pfe?istas nos Árts. I?4 a 136 e suâ ertinÉo,
formalmente motivada nos autos do processo, asscgurados o contraditório e a ampta dcêsa,
ocúrrerá nae hiÉteacs c disposições doe Arts. 137 a 139, todog da l,ei L4.133121-
Nâs alterações unilateraie â que se refert o inciso I, da caput do .trt. 124, da Lei 14.133/21, o
Contr*tado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõcs contÍatuais, acrÉsciroos ou s*ltressõês
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fuado no Art. 125, do mesmo diploma legal,
do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou. supressão poderá exceder o limite
Êstabelecido, salvo as supÍcssóes resulteltes de acordo celebrado entre os contrâtântÊs-

CNPi: 09151.796/88C1-58
Praça üep FÍãncrccc pêÉir:â, 02 Centrô
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pactuadas, os procedimentos e condiçAes para receber ô seu objeto pelo Con
conforme o caso, às disposiçoes do Árt. 14O, dâ Lêi 14.133/2i.
Por se traiar de serdço, a assinàtuÍa do tenro dgtelhrdo d6 recehiroento provisório, se daÉ pelas
parte§, quândo veri§c.ado o cumprimento das €5dgências de caÍáteI técnico, etê 15 {quinze} dis§
rl* comunicaÉo escrita do Contatado. No cqso do termo dctalhado de rccebimento definitivo, seni
ej:riüdo e ãâsinâtuia prlas pârtes, a+ênas após o decureo do prazo de observaçâo ou ústsria, quÉ
coriprove o atendimcnto das exigências contrahrais, nâo podendo essr prazo ser superior a 9O

{noveuta} dias, salvo em casers ercepcionais, devidamante justi&câdos.

CtâliEUtê tEÉír.rÁ §EcUÉt.à - EjrS PENÀLÍlii.IrE§:
O licÍte$tê su o Cantratedo scá rc*ponsabilizado adsriaigtrativamentc, fscultâda e d€fêsÀ no
prazo legel do interessado, pelas inFaçoes prcvistas no Art. 155, da l*i 14.133121 É s€râo
aplicadas, aa lorma, condiçôes, regras, prazos e procrdimertos defuridos nos Artê. 156 a 163, do
meaao diploma legal, as B€gqintÊs Ba:rçóês: e - adverGncia aplieada exclueivameatc pcla inÊação
adainistrativa de dàr causâ à inexecuçáo parciat do co:rirato, quando não se justificar a imposição
de pcnalidáÉe mais grave; b - multa de morâ d. O,5% lzero vírgula cincú por centoJ aplicada sobre
o valor do contlato, por dia de atraso injustiÍicad.o na cr<ecuçào do objeto da contrataçâ.o; c - multa
de 1O% {dez por crÉto} sobrE o valor do coEúato por qualquer das in&ações admirristÍaüvas
previstas ao rêfcrido Art. l5S; d - impedimcnto de llcitar e contâtâr no âmbito da Adminisfação
hibüca direta e indiata do ente federativo que tiver aplicado a sãnção, pelo praun máximo de trÉs
anos. apücada eo responsár"el pelas inÍraçôes admiÍristÍativas previstas nos incisos ll. nl, ÍV, V, VI
t \tII do caput do refcrido Art 155, quando náo se justifrcar a imposição dc prnalidade mais grave;
e - dcclâÍâçáo de ínidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Àdministraçâo Pública direta
e inldireta de todos os entes federaüvos, p€lo prazo mirrimo de trÉs anos e márirno dc scis anos,
aÉicâda ao responsável pclas in&açôes admiaistrativas previstas nos incisos VItr, Dq X, XI e )üI
do eapu.t do Íefêridê Ârt. 155, bem corno pelas inÊaç:rões ÂdÍtrilristràtieas previstas nos incisos Il,
m, il, V, Vl e trII do caput do mesmo artigo que justi§quem a imposiçâo de penalidãde rnais grave
que a sanção refcrida no § 4' do referído Art. f56; f - aplicaçào cumuleda dc outras sançÕcs
prÉvistas aa Lei 14.13312f.
Se o valor da multa ou indenizaçâo, devida rrão for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunícação ao Conratado, scrâ automaticarEente descontado da primeira parccla do pagamento

â que o Conkatado üer a fer jus, acrescido de jures Ínsratórios de loÂ (um por cento) ao t!rés,

ou, quando íor o cas, mbrado judicialmente.

ÇLÁ::suià fIECI:rrÀ ?ERcE:§.c - §ê {íJ$r§3§â!.rÊ.e 3!§ÂIg{EIRá:
Nss casos dc cven§,rais âtrasos de 1agam<§ap Íros termos dc§te ín§trumento, e dcsde que o
Contratado nâo tesha concorrido dc algtrma íorma pâra o atreso, s€rá admitida a compensâçáo

financeira, devida desde a data limite -fixada pârã o pqgárqento até a data correspoadente ao efeüvo

c:,4nsr]i,ê'§§elÍi{}- pÊ§ll*iR"4 . ix: ÍrÊf,E§i*{fl!{?*;
Execrrtada a preseÉt€ conÊrêtaçáo e observed*s as condiç:ôee de adim

carPJ' 0ê,151 79610001-58
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pagamento da parceia. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no lragâÍlento seÉo
calcrrlados corn utilizaçào da seguinte fórmulâj Ell = N x VP x I, onde: EM = encarg"s mnratririos;
N = número de dias eaire a data prevista Fara o pggatrrelto e a do efetivo pagaqento; VP - valor
da parceia a tetpaga; tl = índice de comp!íêaçãê §nanceira, assim apurado; l= §X.i. 10Ol + 365,
sendo TX = pereentua.l da IPCA-IBGE acumúado nos ütimos dozc meses or:; na suâ falta, ua
novo Índicc adotado pelo Governo Federal que e aubsütua. Na hipóte*e do refurido íadicc
estabcl,ecido p.rra a compcnsaçáo firianceira ve-n}la a scr extinto ou de gualquer forma nâo possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier â ser determinado pela legislaçáo
entáo em vigor.

ciÁü§IirÀ i)lie:lã=â §u.4E: -.'- , ?Á§ ÍisRi{ián-:i;<§ r§:?Tr:iENTE.s 4 i s!}n:
a - Ás pertes contratantes deeeráo cumprir a l-ei nt 13.70§1, dc 14 dc AgoEto de 2O18, quc é a Lc\
Geral de Proteçâo de Dados PessoaÀ LGPD, quarrto a todos os dados pessoais a que teriham acessu

eÍr azÀo deste corrtrato, independentemente dc declaraçáo ou de ac€iteção expJêssã.
b - Os dâdoe obtidae somente poderÀo §€r utiliziãdoa parâ ar §nalidades qrre ju*tiEcaram s€u
acesso e de acordo eom a boa-fé e com os princÍpio,s do ÀrÍ. 6", da lri 13.709/ 18.

c - É vedado o compartilhamento com terceims de qualquer dado obtido, íera dae hipótêses
permitidas ern Lei.
d - Constituí atribuÀÉo do Contratado orientgr e trÊitxsr seue empregados, quâÍrdo for o caso,
sobre os deveres, rcquieitos e responsabilidades decorrcrrtes dE lÍiPD.
ê - O Contrstante deverá ser informado, no praão de cincor dias úteis sobre todos ss confratoÊ dc
suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados p€lo Contratado.
f- O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimerto de dcveres da
presente cláusula, p€rEian€cendo inte8ralmeste responsável por gâ!âÍttjÍ suâ cbservância.
g - O Contratànte podeÊí Íealizar d1ugência para afei"ir o cump.imento destâ cláusulâ, devcndo o
Contratado ateader prontamente eventuais pcàdos de comprovaçáo formuladoe.
h - O Contratado deverá prestar, no prszo §xado pelo Contratantc. prorrogável mediante
justif caüva, quaisquer informaçócs acerca dos dados pessoais para cumprirnento da L'GPF '-\
inclusrve qLrânto â êreÍrtual descarte realizpdo,
i - Terrninado o trataftento dos dados nos termos ds Árt. 15, é dever do Contratado eiiminá -los,
com exceção das hipteses do Art. 16, ambos da L€i 13,709/ 18, incluindo aguelas em que houver
necessidade de guarda de documentâçáo pâra fins de comprovaçáo do cumprimer:to de obrigaçôes
legais ou contratr:"ais Ê somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes-
j - Os bancos de dadss formados a partir da execução do objeto deste contratc. latadernente
aqueles que se proponham a arm€rzenar dados pessoais, devÇm ser mantidos cm EirrbÍerlte ürtual
controlado. con regrstÍo individual rastreâvei de tÍatflnentos lsali-ádss, conÍorme Àrt. 37. da Lci
13.709/18, çom i:ada acesso, data, honirio e registro da finalidade, Fata efeito de
responsabilização, eE: caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os reêridos bances de
dados dcvcm scr destnrrotvidos cm formato fultercrcrarel, a frgr dc gâÍântir e rÊuq§râçâo dêsses
dados pelo Contratsntc nas hipóteses previstÀs nq LGPD,
k - O presente conti-ato está sujeito a altera@es nos procedimentos peÉinentÊ: at trâtâfiêntô d€

dados pessoais, quando ind.icado pela autoridâde co:lurêtcnte, em cspecial a Autcridadc l{acional
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[-êsôã - Pãaiba - CEP 58.835-000

www.lo9oo.pb.gry,br @
(83) 343e-1127 §

I

P. it. tá@e _s,Fts,-J.§$*:
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dc Proteçâo de Dados, por meio de opkióes Gcnics$ ou .rccsmcnd
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JOZtErl^

cLÀrI§§L1 DÊCliUÀ QIÍIXT* - B{} Fü3§:
Para dirinir as questóes decorrcntes de*te coaEatr, as lrÍtcs clcgera o Foro da Comarca de
Pombal 48

ê, por estarem de pleno acordo, foi lawsd.o o presente cpctrato era O2{duâs} vias, o q rqt eei
a3sinado pclas paíês e pr dues testemunhas.

Lagoa - PB, 04 de dezembro de 2024.

TESTEMUNHAS PELO COIITRÀTÂNTE

cPF: OZ 7. o -4:t MÀRI.À LII{HARE§' DE LITA
Prefeíte Municipa-l

CPF;250.474,5O4-49

PEI.o CONTRATAT}O

CPF a u 3 ?8r- 7s

P. rt. P5
F

editad Íorrna da

NP ÍECNOL&IÂ E

GE§TÀC OE DÂDOs
L-IDÀ{7797967fiXr ç5

*ww.logoo.pb.9ov.Ur @
{e3) 343e-n27 (3

Ârsírado dê íúírnà dgir.l por i.P
IECHOTOOá E GÉIÍAO DE DÂOOS

LIDÀítttxárôo0l9s
D.do!.ltEL.l:r4 I r:{al, {!!O

CNPJ: OSJSr 79êl00Oi-58
PÍaça oep. FíâncÉcô FtrêiE, e2 CeÉt!

Lãgoa - PaÍsibâ - CEP: 58.8'35-0OO

tr

rP ?EC!IO,I,OIÀ E ODôTÀO DE DtiDO§ LTI,A
RUDIIIL{R BÁRBOS,à DOS REIS

CPF:574.4ó0.249ó8
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ECÍÀDO DO FTRI
PRErEITUR^MTJNTCTPTLDECAil^À DOS C^ilJ^§

MAPA OE APURAÇÂO DE PREçOS

0EscRrÇÀo Dos $ERVtços

1
ADMINISÍRAÇÀo PUtiLlCÁ Conlrtaiào dê as6inslu,a snual d0 acssso âí€íamontâ
d: lesquisã.r d! preços pÉlicados p.lá adm íllÍ;|lo !úblcá, com sislâíiâ dâ

.d

vÂtoREs í" c0TAçÀ0
co ÍRÂTo 011566/2021

TRlElrl,lAL DE CONÍÂS DÔ ÊSTADO 0a

SERGIPE -TCE§E CXPJ n'
i3.170.7§0,0001-03

VÂLoRES 2" C0TÂÇÀ0
côNTRATO 00t08i202t4p1

PREFET]URA DE TÁGOA' PÂRÁI8A

C),lPJ o' 09.í5,.r06100{n58

VALoRES 3' C0TAçÀ0
CoIITRATo 00112025

PREFEITURÂ IltUNICIPÀL DE AI,TO

PARÂISO , PR

c[PJ 05.640.r!6i000t.30

VALOR

MEDIAIIO OA

c0rAÇÀ0

PR0PoSTA EttPRESAI

NP TECNOLOCIÀ Ê GESTAO DE OADOS

LTDA, CNPJ/CI'FCNPJ07.797.967m0 .95.

com s.d. nB Rua lúblla Rsdrnlú!, n'2356,

Ed.LoÍrn, Êalâ I I i, CENIRO, §ào Jo.a dos

Pnhrc-PR CEP8m5{10

vÂLon u T. tIND, vÂI.0R Í0TAt- vÂtoti u l. ul{0. VALOR TOTAL VATOR UNT. l,li0. VATOR ÍOTÂL TOTAL VALOR UNT, UIID. VALOR TOÍÂL

UNL) 1 R$ 22 724 00 R$ 12 300,00 1 RS 1r.iCJ,00 Ri 12.30000 1 R$ 12.300 00 R$ 12.300,00 l R$ 12 300 00

Rt 22 72{,0C TOTAL Pi12.300,00 TOTAI Rr 12 300,0c TOTAI.

R$ 22.724 00

]OIAI

R$ 15.//4 67

Rl í2.300,00

rôSEMtnA pAtM UNDA ÂrÍ|l\.do d'i turmr dlgrlál

O[]tZ Po'.rOSEMlnÀ ÍlÂli4(rNDÀ

(,ÂDELira.7ieo2se54'l ?l,jt, rn r.norrnro.,

i.semii8 Râlnúnde oiniz God6lha

Preielía Írluii,riÉl

a.

Canaá dos Caraiás - PA -03 de feveleiro de 2025
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ESÍADO OO PARÁ

PREFE]ÍURÀ MUTIICIPAL DECANAÂ OOS CÀRÀ'AS

UNIDADE

PREÇO

ilÉDlo
COTADO

PREÇO

REGISTRADO EII
COttTRATO

ECONOI,IICIDADE

uNlTÁRn
DESCRçÁ0 0OS tTEt'ls QUANT

1 1 UND R$ 11.960,00 R$ 12.300,00 .Ri 340,00

ACESS0 À FÊRRAI,]ÊNTA DE PESQUISAS DE PREÇOS PRATICADOS PELA A0I\/lINISTRAÇÃO

PUBLICA. ConkataÇão de assinatuÍa anual de acesso à íeÍamenta de pêsquisas de pÍeços prâticâdos

pela âdminislÍação pública, com sislema de pesquisas baseado na instrução normativa no 73i2020 e

65n021

R$11.960,00VALOR ToTAL DoS SERVTçoS PELo PREçO COTADO

VALoR ToÍAL DOS SERVTÇoS PELo PREç0 D0 CoNTRATo R$12.300,00

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

PreÍeita Municipal

o
(Jl
(..t1

Canaá dos Carajás - PA - 03 dê Íêvôrêiro dê 2025

MAPA CoMPARATIVO DE PREçOS

ECOr'rOilrCrDADÊ GERAL DO PROCES§O OE PRoRROGAçÀo

ECONOTí|A GERAL DO PROCEOTÍ{EI,|TO DE PRORROGAçÁO 
l.nSUO,OO

IOSEMIRA RAIMUNDA Asslnado de forma
DINIZ dlgltal por.JOSEMlRÂ

GADELHAr769025954 RAMUNDA DINIZ

53 GADELHA:76902595453



PREEEITI,.IRÀ MT.I§ICIPÀI, DE SÀO JOSÉ DOS
SECBETÀRIÀ UI'NICIPÀI DE FINÀNçÂ§

PrNsÀI§3 3,:

DEPÀRTÀ},íEMTO FII{ÀNCE IRO
d

o*I* CEITTIDÃO NEGÀTN'À DE DEBITT} ***
No: 10139/2025

NíPORTÀ}íTE : I.RESERVA - SE O DIREITO DE A FÀZENDÀ UÚNICIPA]. COBRAR D1VIDAS
POSTERIORMENTE CONSTÀTÀDÀS, T{ESMO REFERENTES À PERIODOS NESTÀ
CERTIDÃO COMPREENDIDOS..'

i_ .

:,.A PRESENTE CERTIDÃO :TEIM V]TLID,Ià-DI DE 6-0 DIÀS; À CONTAR DA DÀTA
DA EHrsSÃO, ÇONFORME DECRETO 4.?51 DE L8/O4/2O22-

3. A ÀCEITAÇÃO DÀ PRESENIE CERTIDÀO ESTÁ CONDICIONÀDA À VER]TICAÇÃO DE

st;r VÀIIDADE NÀ TNIERNET l{ww. slp. pr. gow. br .

NCERTTETCO ISIIE ÀTE À PRESEETE DÀf,A. -NÃO COIISTÀ DEBfTO TRTBUTÀRTO, REIÀTTVO
rocâLrzÀçÀo AA ÀBÀIXOÀO CONTRIBU T§TE COM

:

§P TEGIOTOEIÀ E GESTÃO DE DàEOS I,aDÀ

DESCRT

@TÍ!RIBI'I§'|[E :

crÍPít/ 07 .797 , 9.57looO1-9s
I

CENTNí'

RI'À TZÀBBL À REDETTAPRÀ, 2356

EDIE IOETíE!Í BLOCO:
sÀr.À.117

III§CRIçãO Hr§rCrPÀ!: 69419
CPE;

BÀIRRO;

EISDEREçO:

!- CIMSLEMETIIO:

;IDÀDE:

slIsÀção:
EI!ÍàIIDÀDE:

sÃo JosÉ Dos PINEÀIS
i

À5TMÀ

DrvEnsos / LrcrrÀçào / rrcrÍÀçãg r,rogrLrÉÃro / Í,rcrrÀção aogrr,lán:o

cóDrco DE vERrErcÀÇÃo : de49a6a2319d50059462911d1e24di1e1

sÃo JosÉ Dos PrNHArs, 24 de fevereiro de 2025/

RUA PA§SOS DE OLrIEIRÀ tf I r 01 - CENTRO - CEE E303G720 - FONE (4 r) 3381-ó800

SÃO JOSÉ DOS PN.THÂIS _ PÂRÁNÀ

A.PfO i

L' 
' 

t

EsrÁ CERTTDÃo poDERÁ sER lrÀrrDÀDÀ uo srrE: https.//financas.sjp.pr.gov.tr
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cArxÁ EcoÍ'aôMtcA FEoÊRAL

Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regulâr perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade: 13/0 2/ 2025 a t4/ 03/ 2025 i
Certificaçáo Número: 2025O2L32257 L42O995427

Informação obtida em 20/0212025 L4t37ill

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

o7 .797 .967 /OOO|-9'

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDÁ

R IZABEL A REDEMTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS PINHAI
/ PR/ 83005-010

https://co r uka-crf,caixa.gov.br/consultacrÍ/pageímpressaoJsfísesslonld=DtL2aeÍoLWW_kHouFvNgEãz1R'lzizqYRLToau4Fg.cripcapllx203_sic.., 1

Voltar



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA i,IUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

MINUTA PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO NO 2()24()4()í

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, inscrito (a) no CNPJ sob o no 01.613.32110001-24,com sede

na Rua José Vicente Vitor Qd. 79, Baino - Novo Horizonte lll, representado por JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ

GADELHA, PreÍeita Municipal, portador do CPF n0 769.»«.rc«-53, na qualidade de ordenado(a) de despesas,

doravânte denominado(a) CONTRATANTE, e a licitante NP TECNOLoGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, CNPJ

07.797.967/0001-95, com sede na Rua lzabel a Redentora, n02356, Ed.Lowen, sala'117, CENTRO, São José dos

Pinhais-PR, CEP 83005-010, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a)

S(a).RUDll\,lAR BARBOSA DOS REIS, portador do(a) CPF 574.XXX.XXX-68, iá qualificados no contrato inicial, oriundo

do processo licitatório 064/2024IPMCC, lnexigibilidade 01212024, determinaram por meio desle, alterar o reÍerido

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas::

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

"Conhatação de empresa especializada para fornecimento de licença de banco de preços, com a

finalidade de auxiliar na elaboraçáo de processos licitatórios desta secretaria, através de ferramenta
de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública em licitações adjudicadas
e homologadas, atendendo as necessidadês da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e demais
secretarias do município vinculadas, para um período de 12 (doze) meses..".

O presente Termo Aditivo obletiva a pronogação do prazo contratual até
amparado legalmente pêlos art. 107 da Lei Federal n0 14.'133 de 2021.

O termo aditivo será

'4rt.107. Os contÍatos de seÍviços e fomecinentos contínuos poderão ser pronogados

sucesslyamenÍe, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haia previsão em edital e
que autoridade cúryetente ateste que as condições e os preços pem ecem vantajosos para

a Administração, permÍtida a negociago cün o contratado ou a ertinção contratual en ônus
para qualquer das paftes.

CúUSULA SEGUNoA. Do REAJUSTE

Reajusle contratual, considerando o lndice Geral de PrEos - Mercado (|GP-M), o pedido da contratada será acrescido

ao contrato, o valor de R$

O reajuste seÍá amparado legalmente pelo artigo 92, § 40, inciso l, da Lei no í4.133, de 1o de abril de 202í. que diz:

iArt 92. Sáo necess áiá§ em todo cantato dáusulas que estafulryn: '

§ 40 Nos conÍratos de seruiços conÍínuos, obsevado o inteffegno minimo de 1 (um) ano, o
crítéio de reajustamento de preços seÉ pot:

I - Reaiustamento em sentido esÍnÍ0, quando nfu houveÍ re{,ime de dedicqão exclusiva de

Página í de 2
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA I]lUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

mão de obra ou predaninência de mão de obra, medimte previsfu de indies especíÍias ou
setoriais;

CúUSULA TERCEIRA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRh

A despesa do aditivo contÍâtual conera pela seguinte dotação oçamentária exercicio 2025'.

CúUSULA OUARTA - DO PRÁZO DE VGÊNCÁ

0 presente TeÍmo Aditivo entra em vigor a partir do dia e encenaÉ no dra

GúUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterdas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.

E poÍ estaÍem iustos e contratados, firmam o pÍesente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para qu€ suÍtam os

seus efeitos legais.

CANAA DOS CARAJÁS. PA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

cNPJ(MF) 01.613.321/0001 -24

CONTRATANTE

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

cNPJ 07.797.967/0001 -95

coI.rTRATADO(A)

Testemunhas:

2
,1

Página 2 de 2
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ESÍADO OO PARÁ

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS

.l-,

MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

JOSEMIRA Assinado de formà
RAIMUNDA DINIZ digital poí JoSEM|RA

GADELHA:76902595 RAIMUNDA OINIZ

453 GADELHAr76902595a53

Josemira Raimunda Diniz Gadelha

PreÍeita Municipal

O
!§

cú

QUANT. UNIDADE

PREçO
irÉDro

COTADO

PREçO
REGISTRADO EM

CONTRATO

ECONOÍrllClDADE

UNlTÁRIA
N" DESCRTçÃO DOS |TENS

I UND R$ 15.774,67 R$ 12.300,00 R$ 3.474,ô71

ACESSO À FERRAIVENTA DE PESQUISAS OE PRÊÇOS PRATICADOS PELA ADIVINISTRAÇÃO

PÚBLICA. ContrataÉo de assinalura anual de acesso à ÍeíÍamenla de pesquisas de preços praticados

pela administraçâo pública, com sistema de p€squisas basêado na instrução normativa n0 73/2020 e

6512021

ECONOMICIDADE GERAL DO PROCE§SO DÊ PRORROGAçÃO

VALOR TOTAL DOS SERVTç0S PELo PREç0 COTADO R$141.972,03

VALOR TOTAL DOS SERVIçOS PELO PREçO DO CONTRATO R$'t 10.700,00

ECONOMIA GERAL DO PROCEDIMENTO DE PRORROGAçÁO

Canaá oos Caíaiás - PA - 03 0e'eve.erro de 2025

l*sr,.rrr,o,
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EsrADoSqhÀ
PREFE|TURA tuNtctpAL oe careÃ oos ceulÁs

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

A: GABINETE/SEGOV
At Sr. ADAf,I CARLOS SILVA DE AMORIM.
Assunto: Solicitação de prorrogação de tempo do contrato No 202.fOO1.

Prezado Senhor,

Venho através deste, encaminhar a solicitação do aditivo de pronogação ao contrato no

202404o1, cujo objeto é a "Contatação de empresa especializada para fomecimento de licença de banco

de preços, com a finalidade de auxiliar na elaboração de processos licitatórios desta secretaria" através de

ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública em Iicitações

adjudicadas e homologadas, alendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e dernais

secretarias do município, para um período de l2 (doze) meses."

O presente termo de aditamento conüatual visa dar continuidade aos serviços prestados,

licença de acesso ao Banco de Preços justifica-se pela necessidade de garantir eficiência,

transpaÉncia e fundamentação tecnica na elaboração de processos licitatórios no âmbito desta

secretaria. A ferramenta possibilita a realização de pesquisas e comparações de preços praticados pela

administração pública em licitações adjudicadas e homologadas, gaÍantindo que os valores estimados

sejam estabelecidos com base em dados atualizados e condizentes com a realidade do mercado.

A consulta a um banco de preços especializado é essencial para a formação de valores de

referência que embasam os processos licitatórios, permitindo maior precisão nas estimativas e

mitigando riscos de sobre preço ou subpreço. Sem essa ferramenta- a pesquisa de preços dependeria

exclusivamente de consultas diretas a fomecedores, o que exigiria mais tempo e poderia

comprometer a competitividade e a transparência de certas informações.

Além disso, a continúdade do serviço é fundamental para atender aos critérios legais e

noÍmativos que determinam a necessidade de fundamentação técnica na êslimativa de custos em

processos licitatórios. O uso do Banco de Preços contribui para a conformidade com os princípios de

economicidade e eficiênci4 garantindo que os recursos públicos sejam aplicados de forma

responsrível e vantajosa para a artministração.

SECRETARlÂ
MUISCIPAL DE

OOT'ERM'

SECRETARI

§ GANÀÀ
Dos caRÁJÁs

O Íuturo nôa<e todo dt!
A MUNICIPAL DE GOVERNO

Centro Administrativo da. Prefeilr.lll Municjpat de Cênaã_dg" C!rrj?: Página 1de 2



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJÁS

SECRETARIA iIIUNICIPAL DE GOVERNO\ry

Desta form4 justifica-se a prorrogação do contrato com a empresa NP Tecnologia e Gesüio de

Dados LTDA, garantindo a continüdade do acesso à plataforma e, consequentemente, o

aperfeiçoamento das atividades de planejamento e execução orçamentária, com beneffcios para a

qualidade e lisura dos processos de contratação pública

Salienta-se que a vigência do conüato resta-se findada, não havendo mais possibilidade de

nova contratação, desta forma foi registrado que seria aplicada a continuidade do contrato tendo em

conta que a demanda ocoreria novanente nos próximos exercícios financeiros, haveria a necessidade

do uso do objeto licitado, ressaltando que a futura avença só seria prorrogada mediante clara e eüdente

vantagem para a administração públic4 cabendo à contratada a manutenção da rede, mantendo a

continuidade dos serviços e garantindo assim o perfeito Funcionarnento das atividades

administrativas.

O termo aditivo será amparado legalmente pela lei 14.13312021 que diz:

AÍ. 107. Os contratos de serviços e fomecimentos contínuos poderão ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência mráxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condiçôes e os preços peÍÍnarecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer des partes.

Canaã dos Caraj:ís,03 de fevereiro de 2025.

Jucilene C oso da Silva de Souza
de Contrato

Port.l62l2025-GP

SECREfARIA
MUN'CIPA| O€
GÍ'I,ER'{O

O Íuturo noscê tooo diE

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Rêp,M
Centro Administrativo da. PrefeituÍa Municipat de C:neãdos C:rrJ?: 

_ . página 2 de 2
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M u N rcr pAL DE cANAr#S 
"'f*"^1ãê
066rl

NoTTFICAÇÃo »g pRoRRoGAÇÃo coNTRATUAL

O município de Canaã dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará,

pessoa jurídica de direito público, devidamente escrito no CNPJ-MF 01.613.32110001-24, representada neste

ato pela Sf. Josemira Raimunda Diniz Gadelha, Prefeita Municipal, vem alravés deste notifica a e empresa NP

TECMOLOGIA E GSTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.797.967/0001-95, que o contrato de no

20240401, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de banco de

preços, com a Íinalidade de auxiliar na elaboração de processos licitatórios desta secretaria, através de

fenamenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela administração pública em licitações

adjudicadas e homologadas, atendendo as necessidades da Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás e

demais secretarias do município, para um período de 12 (doze) meses, será pronogado por igual período,

conforme previsáo legalmente no artigo'107, da lei 14.13312021, que diz:

"Art.: 107. 0s contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administraçã0, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das partes.

0 referido contrato será pronogado conforme previsão contratual, permanecendo inalteradas as demars

cláusulas do Termo de ContÍato.

Canaà Dos Carajás PA. 03 de Fevereiro de 2025

Assinado de forma
digital por JOSEMIRA
RAIMUNDA DINIZ
GADELHA:76902595453

Josemira Raimunda Diniz Gadelha
Pretuih Municipal

R-9,s*â
O lutúro 6osce todo dio
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAI{AÂ OOS CARÀ'ÁS

SECRETARIA ÍÚUNICIPAL DE AD INISTRAÇÃO 06? I

xP rEciloLocta E GEsTÃo DE DADOS LToÀ ; CNPJ 07.797.967/000r.95

Val Vierra Cunha
SecrelaÍia M de Admioislraçâo - SEirÂD

Cdlíúne listagem de ileírs €nca nhada bÍixmente, coín o quallibüvo e unidades de medida, dÍeüvado a paticipaçâo em íegisto de preços, rátifcaíús o nGo inbr€ss€

nâ palicipação e dedramos ainda que coílcoídanos cqr o5 pr€ç6 eslimados, bem como manilesknos que est 1106 em cmcod&cia com o objeto di[vado. coí{orÍíe cqltrab
no 202,10401 deco{r€nle do PÍ$erso na moddidade lneúgib{idade ffi4/2024PMCC.

ORGÀO: 10 - FrÍdeiura l{unicipd de CaEá dos Cíaiá§

UNIDADE ORç MENTARh: m - SecÍetâia ilunicipd de Adminisração.

M 12213152.032 - MaÍrteí a SecretáÍia Municipal de Adminisfaçáo

3.3.90.10.00 Sewiço Tecnologia lnÍoÍmaçárcqrunic{à - PJ

3.3.90.40. Í í Loc4à de Sotrrcre

FONTE 1708

QUÂ|lÍ UNIDADE vÂLoR uNnÁRro VALOR TOIAIDESCRTçÂO DOS rTENS

2 usuanos R$'r2.300.m Rt 21.61»,001 Sofrwaíe - Barco de Preços

Portaíia n." 01512021 - GP
Csnaá dc Carqás - PÂ '10 dê F.ve..iro da 2ms

SOLICITACÀO DE ADITIVO
I

I



ESÍADO DO PÂRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIIAÁ DOS CARÀ'ÁS

SECRETARIA TUNICIPAL DA ]íULHER E JWENTUDE

06?l
SOLICITACÃO DE ADITIVO

ConÍDÍÍne lbbg€m dê ibns srcaninhara ant€íirmqü, com o q.r úiblivo ê unijad6 de rEdih, ot&livado â peáicip@ em rggbto do p.eç06, raliÍcdn6 o nosso htêressê

0a participaÉo e da.aíG ainds quo coocordamos com os prêços esümados, bem cqio manifustaÍnos qle êslam6 en concoÍdâncja coíl o obieh ôdihrâdo. conÍorme

c ho n" m24c{0i de.orÍenb do Pro.êsso íra nDddirade lnodduldade 064r202{Pt CC.

3.3.90.40.11 LocaÉô de SofrwaÍê

vlcÊliclÂ 3l de dczêmbíp dê 2025

TOTAL

MÂRlÂPEREIR 
^úi..ro 

d. iqr dsitJ
UMA D€

5o{JsÀ92927 t 73 à.a*N»sN
r20

Maria PeÍeiíe Umê de fuusa
S€crêtária dá Mulheí e ,uventude

Portaria:130/2025-GP

ORC,ÃO: 10 - PEbitra Muii.iral de Canâã dos Car*is

UNIDÂDE ORÇAMEUTARIA: í005 Se(íerâda Mun. Dâ Mulher e Juventrdê

í1 1221315 2.08 M leíaSEMMJTJ

icâção - PJ

FONTE I7c'8

3.3.90.40.00 Sêíviço

rp TEcrcLoda E cesTÀo DE DADo§ LTDÂ ; ctPI 07.797.967i 000Í95

vaLoR ut{lÍÁRl{)DESCRIçÃo DOS IENS
Rr r2.300,00 Rl Í2.300,00Softrare - Banco de Preç§ 1

Canaã dos Carajás - PA 10 de Fev€rêiÍo dê 2(

QUAIÍI. ullo DE

u§ulÍx)



ESTAOO OO PARÁ
PREFEITURA ÍIIUNICIPAL OE CANAÁ OOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0ri1/.i

SoLIcITAcÂo DE ÁDITIvo

na paíicipa@ e decbramG aindâ que conco.dâmG csí 6 píEç6 êsümadc, bêm coím m itustamos que êstaínos êm coírcoídância com o otrieto aditivado. coífqme cq16o
n'20210101 decomnle do Proc€sso na modaldade ln€üEibiiirade m,mo24PMCC,

00 lnÍoonaçãdconunicaçáo - PJ

3.3.90.40 11 Locação de Sofrware

ilp rEct{oLoctA E cEsrÃo 0E oÂDos LTDÂ ; ct{pJ 07.292.96?,0001.95

neÊNclA ll oe aezembro dê 2025

VALOR TOlÁi
R349.200.0a

à ÀíL,r!c-iil d€ 6.rv:rno

4

ORGÃO: í0 - PGídtura Muniipal de Canâã d6 Caraiâs

UNIDÂDE ORÇAMEi{IAR|Â: 03 - SecÍetaÍia Municipal de Goveíno.

19 í 22 1374 2.013 Manter o Departamslto de Ciàcia, Íecíologia e lnov@

FONTE 1708

QUANÍ. UNIDADE vAr-oR uNrIÁRoDEscRrÇÀo Dos nEils
usuaflos Rt 12.300,001 Sofrvíare - Banco de Preços

r-c raa riã r l83,r20zt{i P

Canaá dos Carejás - PA 10 de FevereiÍo dê 2C?5
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